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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

C.I 192/2013-DMP 	 Cuiabá, 27 de agosto de 2013. 

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos a Escritura Pública onde abriga o Fórum da 

Comarca de VILA RICA, por intermédio do Of. 739/2009 (CIA. 105434/2009), bem 

como Of. 257/2008 (CIA. 028070/08) encaminhado cópia da Escritura. 

Encaminhamos ainda cópia do Of. 442/GP 

encaminhado pela Prefeitura Municipal de Vila Rica informando valor venal do imóvel. 

Diretor do Departam 

Atenciosament; 

1 

Marcos P 	 O 

o de Mate ai e Patrimônio 

em&ï/ 072013. Rõcebido 	  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VILA RICA - 2S ENTRÂNCIA 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n°. 257/2008 	 Vila Rica, 04 de março de 2008. 

Assunto: Encaminhamento (faz) 
Ref. Of. Circ. n° 00512008-Pres. 

PROTOCOLO GERL-TJMT 
Num: @28070-PrG/Ø5 
0e4.; 19/ø3.'O 12:C& 
M. 1. S535 

ADMINISTRATIVO 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a 

Vossa Excelência cópia da EscPitura Pública do Imóvel onde está edificado o 

prédio do Fórum desta unidade judiciária. 

Respeitosamente, 

Marco Antôn #w?n~avarros d'6Cdntos 
11 

Juiz de Direito !ir:tor do Foro em Subst. legal 

Recebemos  ,i:i / o& / I2
00 

,fflflt, 	€131e)1tC9  /:coh 
Departamento de Material e Patrimjo 

do Tribunal de Justiça 

Ao: 
Excelentíssimo Senhor, 
Dês. Paulo Inácio Dias Lessa 
DD. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça 
C. P.A Cuiabá - MT - 78050-970 

BLMENTO) 

E S / 	,O1 

às  

Fortim da Comarca de Vila Rica-MT - Av. Perimetral, 370— CP 55 - CEP 788645-000 - PABX (66) 554.16031554 1414 



20  TABELIONATO DE NOTAS E REGISI 
VILA RICA - MATO GROSSO 
Fone - ( 0XX66  ) 554— 1331/Fax-554-2442 
Maria de Nazaret de Souza Pires - Tabeliã Efetiva 
Álvara Silva Oliveira - Escrevente 

LIVRO N°29 
	

Escritura Pública de Doação que fazem:Prefeitura 
FLS. 235/236 
	

Municipal de Vila Rica-MT e Poder Judiciário do 
Est4do de Mato Grosso-Fórum desta Comarca de 
Vila Rica-MT, na forma abaixo 	  

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quatro 
(19.03.2004), nesta cidade e Comarca de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, neste Segundo 
Tabelionato de Notas e Registro Civil, instalado à Rua Tres, n°52-Setor Norte, lavro, esta 
escritura em que, perante mim, compareceu (ram): como doadora, PREFEITURA 
MUNICIPAL DESTA CIDADE E COMARCA DE VILA RICA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, com sede na Av. Brasil n. 1.125, centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ.n°03.238.862/0001-45; neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
NAFTALY CALISTO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CI-RG n.l.314.240-
SSP-Go e inscrito no CPFIMF sob n.290.826.501-00, residente e domiciliado na Av. 
Brasil a 365, centro, nesta cidade de Vila Rica-MT; e de outro lado como outorgado 
DONATÁRIO, PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO- FORTJM 
DESTA COMARCA DE VILA RICA- MT, inscrito no CNPJ sob n.02.783.403/0001-
80, neste ato, representado por sua Diretora, a Excelentíssima Senhora, Dra. DANYELLE 
SOUZA AMARILHA, brasileira, solteira, portadora da CI-RG n.27192410-X-SSP-SP e 
inscrito no CPFIMF sob n.213.826.968-09, Meritíssima Juiz Substituta, inscrita no TJMT 
sob n°194, residente e domiàiiada na Av. Perimetral Sul, nesta cidade e Comarca de 
Rica-MT . Reconheço a identidade dos comparecentes e sua capacidade para este ato. 
Então, a DONATÁRIO, me deçlara que, é legítima proprietária do seguinte imóvel: UM 
LOTE DE TERRAS, SITUADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE E COMARCA 
DE VILA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO, com área de 3.896,70 (Três mil, 
oitocentos e noventa e seis vírgula setenta metros quadrados), desmembrada da área 
institucional do Bairro Inconfidentes, com os seguintes e limites e confrontações: 
FRENTE: com a Av. Perimetral Sul, medindo 76,47 metros; DIREITA: com o lote A 
(Praça dos Três Poderes), medindo 60,00 metros; FUNDOS: com a Rua Alvarenga 
Peixoto, medindo 53,42 metros; ESQUERDA: com a Rua Piauí, medindo 64,28 metros. 
Tudo conforme planta e memorial descritivo, firmados por João Sérgio Stürmer, CREA 
37536-D-RS e 5319/VD/MT, ART n.33MM-0124415. Com  registro anterior sob n°10.035 
de ordem do livro n°.02 do RGI de São Félix do Araguaia-MT. E, por esta escritura e na 
melhor forma de direito, de sua livre e espontânea vontade, sem induzimento ou coação de 
espécie alguma, DOA COMO FATO E VERDADE DOADO TEM, o imóvel 
descrito e caracterizado acima, a DONATÁRIO, PODER JUDICIÁRIO DESTE 
ESTADO DE MATO GROSSO- FORUM DESTA COMARCA DE VILA RICA-MT, 
trnnsferindo desde já, toda posse, domínio, direito e ação que exercia sobre o 
imóvel 	ora doado. Pelo OUTORGADO DONATÁRIO, me foi dito que, agradecia a 
DOADORA a liberalidade decorrente desta doação e, que aceitava esta escritura em 
todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Foram-me apresentados e ficam 
arquivados aqui nesta serventia notarial, sob o n°235/236 do livro ti0  29, os documentos 
seguintes: a)- Certidão Negativa de Ônus; b)-Lei Municipal n. 498/04; a CND do INSS 
será apresentada no ato do registro; dispensado a apresentação das certidões fiscais e 
pagamento de ITBI-inter —vivos, por se trntnr de imóve - 	io público. Disiensadas 

- 



a Rica- MT 
Silva-Prefeito Municipal 

o 
Fó 
Dra,-Dane1F ouza Amarilha 
MM. Juíza Substituta 

Outorgada 

Em test° (1$,u'.. ) da verdade. 

Wt4%eatet$ 9ie& 
Tabeliã 

o 

1° Oficio Registro de Imoveis,fltujos • Documentos 
da CÕmn de Vila Rlce-Mr 

REGISTRO GERAL DE IMÓVgj 
Pnflocoono  003  

Registro sob 
Do Livro no  - jit I.cta, 	O'i 2cØ 

20  TABELIONATO DE NOTAS E RE 
VILA RICA - MATO GROSSO 
Fone - ( 0XX66  ) 

554% 
133 1/ Fax-554-2442 

Maria de Nazaret de Souza Pires - Tabeliã Efetiv 
Alvara Silva Oliveira - Escrevente 

as testemunhas de acordo com Lei n°6.952/81, publicada no DOU em 11.11.81. Sendo lida 
a escritura, as pessoas comparecentes, verificando sua conformidade, a outorgam, aceitam 
e assinam. Eu u. 	Tabeliã digitçi, conferi, achei conforme, subscrevi e . . em 
público e raso.S1umentos: NibiL 	  

Maria de N'?ousa Pires 
Tabeliã 
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AVENIDA PERIME TRAL SUL 

Planta da Área Remanescente da 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES 

Bairro Inconfidentes 
Vila Rica / MT 

STURMER'S  ENGENHARIA 
U 	Serviços Técnicos de Engenharia e Topografia 

Rua dos Pioneiros, 21 - Setor Sul 
Cep: 78.645-000 Vila Rica MT - FONE: O n 66 554 $260 

PROPRIETÁRIO: MUNICIPAL DE VILA RICA 
ESCALA:

PREFEITURA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 	Js 	: - CREA/MT 531910 DATA: 1610212004 R O STURMER 

cREA-RS 37.s3&D QtBA-MT 5.3191VD 

dc— ( 

Prefeito Mim. do Via Rica . MT 



STURMER'S ENGENHARIA 
Jim 

Serviços Técnicos de Engenharia e Topografia $ 
Cep: 

MEMORIAL 

Rua tios 
78.645-000 Vila 

Pioneiros, 21 - Setor Sul 
Rica MT - FONE/FAZ: 0 xx 66 

DESCRITIVO 

554 1260 

ESTADO: Mato Grosso MUNIC!PIO: Vila Rica 

IMÓVEL: Praça dos Três Poderes MATRICULA: 	 1 
ÁREA DO LOTE: 3.896,70 nt2 REMÁNESCENCIA:  

SERVI O EXECUTADO: Mapeainento 

MÉTODO EMPREGADO: Taquiametria 

INSTRUMENTO UTILIZADO: Teodolito 

RESP. PELO SERVIÇO: JOÃO SÉRGIO STtJRMER Eng. Civil-CREA: 37536-D/RS e 5319-VD/MT  

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Vila Rica 

ELEMENTOS DO PERÍMETRO 

LIMITES E CONFRONTA ÇOES: 
AO: LADOS: COMPRIMENTOS: RUMOS: 

PROCEDÊNC1A: 

Avenida Perfrne trai Sul 
Frente 76,47 itt Norte 

LOTE "A" 
Direita 60,00 itt 

Praça dos Três Poderes 
Leste 

Rua Alvarenga Peixoto 
Fundos 53,42 m SUL 

RUA PIAUÍ 
Esquerda 64,28 m Oeste 

.10 

4\\1çf  
,y  «: 

e a?1r 
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Vila Rica-MT e Poder Judiciário do Estado 

Planta da Área e Memorial Descritivo, 

citado. 

ato Grosso - Fórum desta Comarca de Vila Rica, 

e solicitado através dos Ofícios Circulares acima 

osamente, 

Gustavo Chiminazzo de Faria 
Juiz de Direito Diretor do Foro 

•1 	 3 

ESTADO DE MATO GROSSO 	URGENTE 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Vila Rica - 2 Entrância 

Ofício no  739/2009 
	

Vila Rica, 16 de setembro de 2009. 	 e 

Assunto: Encaminhamento (faz) 
Ref. Oficio Circular n°001/2009 DMP 
e Ofício Circular n° 144/2009/PRES 

PROTOCOLO GERnL_TJmT 

Hun: 105434-PT6/@9 
Os*ô 21/09103 1321 
Ma*. 11802 

ADIIINISTRATIVO Senhor(a) Diretor(a), 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 

Senhoria documento original  da Escritura Publica de Doação firmada entre a Prefeitura Municipal de 

A: 
Ilustríssima Senhora, 
Atanildes de Moraes Sousa 
MDa. Diretora do Dept° de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça-MT 
C.P.A - Cuiabá - MT - CEP 78 050 970 

Fortim da Comarca de Vila Rica-MT, Av. Perimetral, 370- CEP 78645-000 - CP 55- PABX (066) 554 1603 e 554 1414 
E-MaiI-viIa.ricatj.rnt.gov.br  
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.COMARCA DE SÃO FÉL1X 
DO ARAGUAIA 

CIDADE DE VILA RICA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

2 Tabelionato de Notas e Registro Civil 

de 9YaweAz %.,O. 
(tabIiã) 

Escritura de DOAÇXO 

 

e 

Outorgante: 	Prefeitura 	Municipal de Vila Rica-MT 

Qutorgado: 	PODER JUDICIÁRIO_PóRUk DA COMARCA DE yrt .  i?IOL-MT 

- 
Registro Anterior: 	

10.0 35 /sPA4IT. 

Imóvel: 	Um lote de terraA,  com 13.896,70 m2. desmtado cia 
área institucionl-13íTnbotffide,it.sst Vil; 	jL_MT. 



COMARCA DE SÃO 
DO ARAGUAIA 

22  Tabelionato 

Escritura de 	- DOAÇXO 

FÉLIX 

-FEDERATIVA I3 

A FFDERA1%'K 	eS  

DE VILA 

Civil 

TJ/MD 
Eis. 

RICA 

/ 

a 

• CIDADE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

de Notas e Registro 

cZe Jrwxa,eetde crca 
(tabeliã) 

Outorgante: 	Prefeitura 	Municipal de vila Rica-tT 

Outorgado: 	PODER JUDICIÁRIO-FÓRIJM D. 01T.;  

Registro Anterior: 	
10Ç0 35 /sPJk/29. 

Imóvel: 	Um lote de terrad, com 3.896,70 m2. desmdbtado da 

&rea iustituuional-l3niirn In'mfitip12t'3g' Vila .4tica-M2. 
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20  TABELIONAFO DE NOTAS E REGISTJ  
VILA RICA - MATO GROSSO 
Fone - ( 0XX66  ) 554— 1331/ Fax-554-2442 
Maria de Nazaret de Souza Pires - Tabeliã Efetiva 
Alvara Silva Oliveira - Escrevente 

LIVRO N°29 
	

Escritura Pública de Doação que fazem:Prefeitura 
FLS. 235/236 
	

Municipal de Vila Rica-MT e Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso-Fórum desta Comarca de 
Vila Rica-MT, na forma abaixo 	  

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quatro 
(19.03.2004), nesta cidade e Comarca de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, neste Segundo 
Tabelionato de Notas e Registro Civil, instalado à Rua Tres, n°52-Setor Norte, lavro, esta 
escritura em que, perante min, compareceu (ram): como doadora, PREFEITURA 
MUNICIPAL DESTA CIDADE E COMARCA DE VILA RICA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, com sede na Av. Brasil a 1.125, centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ.n°03 .238.862/0001-45; neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
NAFTALY CALISTO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CI-RG n.1.3 14.240-
SSP-Go e inscrito no CPF/NW sob n.290.826.501-00, residente e domiciliado na Av. 
Brasil n. 365, centro, nesta cid$e de Vila Rica-MT; e de outro lado como outorgado 
DONATÁRIO, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO- FORUM 
DESTA COMARCA DE VILA RICA- MT, inscrito no CNPJ sob n.02.783.403/0001-
80, neste ato, rpresentado por sua Diretora, a Excelentíssima Senhora, Dra. DANYELLE 
SOUZA AMARILHA, brasileira, solteira, portadora da CI-RG n.27192410-X-SSP-SP e 
inscrito no CPF/MF sob n.213.926.968-09, Meritíssima Juiz Substituta, inscrita no TJMT 

- sob n°194, residente e domiciliada na Av. Perimetral Sul,-nesta cidade t Comarca de-
Rica-Mi' . Reconheço a identidade dos comparecentes e sua capacidade para este ato. 
Então, a DONATÁRIO, me declara que, é legítima proprietária do seguinte imóvel: UM 
LOTE DE TERRAS, SITUADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE E COMARCA 
DE VILA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO, com área de 3.896,70 (Três mil, 
oitocentos e noventa e seis vírgula setenta metros quadrados), desmembrada da área 
institucional do Bairro Inconfidentes, com os seguintes e limites e confrontações: 
FRENTE: com a Av. Perimetral Sul, medindo 76,47 metros; DIREITA: com o lote A 
(Praça dos Três Poderes), medindo 60,00 metros; FUNDOS: com a Rua Alvarenga 
Peixoto, medindo 53,42 inetrosI, ESQUERDA: com a Rua Piauí, medindo 64,28 metros. 
Tudo conforme planta e memorial descritivo, firmados por João Sérgio Stürmer, CREA 
37536-D-RS e 5319/VDIMT, ART n.33IvlIM-0I244I5. Com  registro anterior sob n°10.035 
de ordem do livro n°.02 do RGI de São Félix do Araguaia-MT. E, por esta escritura e na 
melhor forma de direito, de sua livre e espontânea vontade, sem induzimento ou coação de 
espécie alguma, DOA COMO FATO E VERDADE DOADO TEM, o imóvel 
descrito e caracterizado acima, a DONATÁRIO, PODER JUDICIÁRIO DESTE 
ESTADO DE MATO GROSSO- FORTIM DESTA COMARCA DE VILA RICA-MT, 
transferindo desde já, toda posse, domínio, direito e ação que exercia sobre o 
imóvel 	ora doado. Pelo OUTORGADO DONATÁRIO, me foi dito que, agradecia a 
DOADORA a liberalidade deborrente desta doação e, que aceitava esta escritura em 
todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Foram-me apresentados e ficam 
arquivados aqui nesta serventia notarial, sob o n°235/236 do livro n° 29, os documentos 
seguintes: a)- Certidão Negativa de Ônus; b)-Lei Municipal n. 498/04 a CND do INSS 
será apresentada no ato do registro; dispensado a apresentação das certidões fiscais e 
pagamento de ITBI-inter —vivo, por se tratar de imóvçJ64çpiiLio público. Di sensadas 



e Vi - Rica- MT 
a Silva-Prefeito Municipal 

Em test° &je ) da verdade. 

»Ç%atet8 ¶74te& 
Tabeliã- 

1'05= R.gn de Imovói,,Tftgn, 
da CC,narca da Vila Rlce.MT 

REGISTRO GERAL DE IMóV 
PrgtocoI. 003 

gt sobn°.Sn 

20  TABELIONAtO DE NOTAS E RE 	CIVIL 
236 

VILA RICA - MATO GROSSO 
Fone - ( 0XX66  ) 554- 1331/Fax-554-2442 
Maria de Nazaret de Souza Pires - Tabeliã Efetiv 
Álvara Silva Oliveira - Escrevente 

as testemunhas de acordo com Lei n°6.952/81, publicada no DOU em 11.11.81. Sendo lida 
a escritura, as pessoas comparecentes, verificando sua conformidade, a outorgam, aceitam 
e assinam. Eu 3,4uè., Tabeliã, digitçi, conferi, achei conforme, subscrevi - . .'..; , em 
público e raso..íàlumentos: Nihil 	  

Maria de Npzdrkt de Sousa Pires 
Tabeliã 

ca-I\4T 
ouza Amarilha 

MM. Juíza Substituta 
Outorgada 
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Planta da Área Remanescente da 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES 
Bairro Inconfidentes 

Vila Rica / MT 

STURMER's ENGENHARIA 
Serviços Técnicos de Engenharia e Topografia 

Rua dos Pioneiros, 21 - Setor Sul 
Cep: 78•645r-000 Vila Rica MT - FONE: O xx 66 554 1260 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ESCALA:  
1:800 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Js 	: - CREA/MT 53/9/VD DATA 16/02/2004 R O STURMER 

joÃo sttiøtvact 
aEÁ-RS 3753&D cRBA-MT 5.3191VD 

Prefeito Mun. de Vila Rica - MT 
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-dN STURMER'S 

SSLZ. 	Serviços Técnicos 

Cep: 78.645-000 

MEMORIAL 

Rua dos 
Vila 

ENGENHARIA 
de Engenharia e Topografia 

Pioneiros, 21 - Setor Sul 
Rica Ml' - FONE/FAX: O xx 66 554 1260 

DESCRITIVO 

As. 

ESTADO: Mato Grosso MUNICÍPIO: Vila Rica 

IMÓVEL: Praça dos fl'&s Poderes MATRÍCULA: 

ÁREA DO LOTE: 3.896,70 in2 REMANESCENCIA: 

SERVIÇO EXECUTADO: Mapeamento 

MÉTODO EMPREGADO: Taquiometria 

INSTRUMENTO UTILIZADO: Teodolito 

RESP. PELO SERVIÇO: JOÃO SÉRGIO ST(JRMER Eng. Civil-CREÁ: 37536-D/RS e 5319-VD/MT 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Vila Rica 

ELEMENTOS DO PERÍMETRO 

LADOS: COMPRIMENTOS: RUMOS. 
LIMITES E CONFRONTA ÇGES: 

AO: 
PROCEDÊNCIA: 

Frente 76,47 m 
Avenida Perime trai Sul 

Norte 

-- 

 

Direita 
- 

60,00 m 
- LOTE"S' 	- 

Leste 
Praça elos Três Poderes 

Fundos 53.42 m 
Rua Alvarenga Peixoto 

Sul 

Esquerda 64,28 nt 
RUA PIA U1 

Oeste 

/ 

ar$ 

4 
W 

6 r 
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MATRICULA FICHA 
10  OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEj5ZZZ4 
COMARCA DE VILA RICA - ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua Piaui 114, Cep 78-645-000 - Fone (0xx66) 554-2669 

1 1 Renato Cunha Donato - Oficial 

Livro 02 - Registro Geral 

IMOVEL: Um lote de terras urbano, situado no Bairro Inconfidentes, nesta cidade e comarca 	. 
Vila Rica - Estado de Mato Grosso, com área de 3.896,70 (Três mil, oitocentos e noventa e 
seis vírgula setenta metros quadrados), desmembrada de área institucional do Bairro 
Inconfidentes, com os seguintes limites e confrontações: FRENTE: com a Av. Perimetral Sul, 
medindo 76,47 metros; DIREITA: com lote A (Praça dos Três Poderes), medindo 60,00 metros; 
FUNDOS: com a Rua Alvarenga Peixoto, medindo 53, 42 metros; ESQUERDA: com a Rua Piauí, 
medindo 68,28 metros. Tudo conforme planta e memorial descritivo, firmados por João Sérgio 
Stürmer, CREA 37536-D-RS e 5319/VD/MT, ART n. 33 MM-0124415. PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA inscrita no CNPJ: 03.238.862/0001-45 com sede a 
Av. Brasil, 1.125, centro nesta Cidade e Comarca 
prefeito municipal Sr. NAFTALY CALISTO DA 
do CPF: 290.826.501-00 portador da Carteia 
domiciliado a Av. Brasil, 365, centro, nesta 

de Vila Rica-MT; neste ato representado pelo 
SILVA, brasileiro, Agente Político, casado, 	inscrito 
de Identidade RG n° 1.314.240 SSP-GO residente e 
Cidade e C. 	 ",ica-MT; NUMERO DO 

REGISTRO ANTERIOR: 	Matricula 	n° 10.035, do 	ro 	.straI de São Felix 
do Araguaia. Vila Rica, 01 de abril de 2004 . Eu, 	 a 	, Renato 
Cunha Donato Oficial que o fiz digitar, conferi e subscrev 	.11111 	  

R-1-1- (Protocolo n° 0003) Doação - TRANSMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
RICA acima qualificado neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. NAFTALY CALISTO DA 
SILVA, também acima qualificado; ADQUIRENTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 

--MATO-GROSSO .- FORUM DA COMARCA DE VILA RICA-MT inscrito no CNPJ: 
02.783.403/0001-80 neste ato representadç por sua 
SOUZA AMARILHA, brasileira, MM. Juíza Substituta, inscrita no TJMT sob n° 194, solteira, inscrita 
do CPF: 213.826.968-09 portadora da Carteira de Identidade RG n° 27192410-X SSP-SP, 
residente e domiciliado a Av. Perimetral Si?l, nesta cidade e Comarca de Vila Rica-MT; FORMA 
DO TÍTULO: Por Escritura Pública de Doaçào, lavrada às fls. 235/236, do livro n° 29 em 
19/3/2004, do 20  Tabelionato de Notas e Registro Civil de Vila 
área total objeto desta matrícula. Foram apresentados no ato 
de Ônus; b) Lei Municipal n. 498/04 e foram dispensadas a apresentação 
o pagamento de 1TBI-inter-vivos, por se tratar de imóvel 
Registro foi apresentada a CND do INSS de n° üir 	•I- lis 
VALOR: Sem valor declarado CONDICOES: Cc 	.. 	molumen 

Rica-MT, foi doado à adquirente a 
da escritura pública: a) Certidão 

das certidões fiscais e 
de domínio público. Neste ato de 

;s 	nome da transmitente. 
• ': - 	Vila Rica, 01 de 

abril de 2004. Eu, Renato Cunha Donato :, Oficial, que o 
-- fiz digitar, conferi e subscrevi. 	 1 

? Oficio Registro de Imovéts,TItuIos e Documentos 
da Comarca de VII. Rics-MT 

CERTIDÃO 	 TU 
Certifico e dou fé que esta fotocópia 6 reproduçAo 
fiet da Maincula n° 	o) 	não e,oshndo, 	91 
até a presente data, quaisqueroutms registros 	g 
avesbações ou Õnus, além do qLM dela consta. 	g 

4hevalor. 	e .........é verdade e 
dou; 	• 	Rica - Mi 

ffS• .r2Ã 

É, 

Renato Cunha Donato 
OFICIAL 

CPF 883.919 579-'4 
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10  OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEI$t 
COMARCA DE VILA RICA - ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua Piaui 114, Cep 78-645-000 - Fone (0xx66) 554-2669  
Renato Cunha Donato - Oficial 

Livro 02 - Registro Geral  

3Ç1 
IMÓVEL: Um lote de terras urbano, situado no 

de Mato Grosso, com área  de 
metros quadrados), 

os seguintes limites e confrontações: 
DIREITA: com lote A (Praça 

Rua Alvarenga Peixoto, medindo 
Tudo conforme planta e 

37536-D-RS e 	5319/VD/MT, 
DE VILA RICA, inscrita 

Bairro Inconfidentes, 
3.896,70 (Três 
desmembrada 

nesta cidade e comarca 
mil, oitocentos e noventa e 

de 	área 	institucional 	do Bairro 
com a Av. Perimetral Sul, 

Poderes), medindo 60,00 metros; 
ESQUERDA: com a Rua Piauí, 

firmados por João Sérgio 
MM-0124415. PROPRIETÁRIO: 

FRENTE: 

Vila Rica - Estado 
seis vírgula setenta 
Inconfidentes, com 
medindo 76,47 metros; 
FUNDOS; com a 
medindo 68,28 metros. 
Stürmer, CREA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

dos Três 
53, 42 metros; 

memorial descritivo, 
ART n. 33 

no CNPJ: 03.238.862/0001-45 com sede 
-MT; neste ato representado 
Agente Político, casado, 	inscrito 
n° 1.314.240 SSP-GO residente 

a 
pelo 

e 
DO 

Av. Brasil, 1.125, centro nesta Cidade 
prefeito municipal Sr. NAFTALY CALISTO 
do CPF: 290.826.501-00 portador da Carteira 
domiciliado a Av. Brasil, 365, centro, 
REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 

e domarõa 
DA SILVA, 

de 
nesta Cidade 

10.035, 
2004 . Eu, 

de Vila Rica
brasileiro, 

Identidade RG 
e Ci.. . '- 	ica-MT; NUMERO 

do 	ro 	_.e_.tsiritiisf -'stral de São Felix 
do Araguaia. Vila Rica, 01 de abril de 
Cunha Donato Oficial que o fiz digitar, conferi 

a 	, Renato 
e subscrev .1TITFF 	 

R-1-1- (Protocolo 
RICA acima qualificado 
SILVA, também 

n° 0003) Doação 
neste ato representado 

acima qualificado; ADQUIRENTE: 

- TRANSMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
Sr. NAFTALY CAUSTO DA 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
pelo prefeito municipal 

PODER 
- FÕRUM DA COMARCA DE VILA RICA-MT inscrito no CNPJ: MATO GROSSO 

02.783.403/0001-80 
SOUZA AMARILHA, 
do CPF: 	213.826.968-09 
residente e domiciliado 
DO TÍTULO: Por 

neste ato reØre&ntàdb por 
brasileira, MM. Juíza Substituta, 

portadora da Carteira 
a Av. Perimetral Sul, nesta 

Escritura Pública de Doação, 
Tabelionato de Notas e Registro 
desta matrícula. Foram apresentados 

Municipal n. 498/04 e foram dispensadas 
rUBI-inter-vivos, por se tratar 

a CND do INSS de n° 
declarado CONDIÇOES: Ce 

sua diretora Excelentíssima 
inscrita no 
de Identidade 
cidade e Comarca 

lavrada às 
Civil de Vila 

no ato 

de imóvel de 

Sra. brffi, DÀNYELLE 
TJMT sob n° 194, solteira, inscrita 

RG n° 27192410-X SSP-SP, 
de Vila Rica-MT; FORMA 

a apresentação 

fis. 235/236, do livro n° 29 
Rica-MT, foi doado à adquirente 
da escritura pública: a) Certidão 

das certidões fiscais 
domínio público. Neste ato 

em 
a 

e 
de 

de 
que o 

19/3/2004, do 20  
área total objeto 
de Ônus; b) Lei 
o pagamento de 
Registro foi apresentada 
VALOR: Sem valor 

o.r 	•i- iii 
.. 	molumen 

;; 	nome da transmitente. 
• . 	'.iif Vila Rica, 01 

abril de 2004. Eu, Renato Cunha Donato 
fiz digitar, conferi e subscrevi. 	 

:, Oficial, 
r  

10  Oficio Registro 
da Comarca 

Cettflco e dou fé 
fleldaMamculan° 
até a presente 
averbações ou 
OOU-U*VaIOr 
dou 	a Rica 

de Imovéts,TltulOs e DoCUmentos 
de Vila Rica-MT 

CERTIDÃO 
que esta fotocâçsa é rep'oduç$o 

CD-t 	não e~ 

Z 

\S T1 

ft 
o,  

data, quaisquer outros rOgiSfros 
Õnus, além do 

. 	- é ~de e 
. MT, IQ/ oq 

Renato 

CPF 

Cunha Donato 
OFICIAL 
863.919.579-U 
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Fé, Trat,aho e Serkedado 

7 

Estado Øe Mato Grosso 
\I. ir 	k. ti 

CN Pi 03.238.862/0001-45 

Oficio n° 442/GP Vila Rica-MT, 22 de outubro de 2010. 

Ao Exmo Senhor 
Desembargador José Silvério Gomes 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Assunto: 75912010-DA. 

Senhor Presidente. 

Em atenção ao oficio supra citado, vimos informar o que segue: 
O Fórum da Comarca de Vila Rica, está situado a Av, perimetral Sul, 370 - 
Bairro Inconfidentes; 
Terreno com uma área de 4588mz ;  
Área construida 671.97m2. 

O valor Venal do Imóvel Total é de R$ 256.84853 (duzentos e cinqüenta e 
seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). 

Sendo que para o momento, reiteramos votos de considerações. 

Atenciosamente. 

o 

1 

Uva 

 

  

AV. BRASIL W 1.125, CENTRO - VILA RICA)MT CEP 78.645.000 FONE/FAX: (0xx66) 3554-130911151 
ite, 	,tcirc..mt:y..br E-mail r 



TJIMT 
"---- 

/3— 

/ 
/ 

/ 

Na t41y 
Pretéit 
GeÁtã 

íIva 

12, 

Estado de Mato Grosso 
( 	 1' 	\tiOICi]'1t dt: 	k Ci1 	t 

CP3 03.238.862/0001-45 
Fe, Trabalho e Seriedade 

Oficio n° 443/GP Vila Rica-MT, 22 de outubro de 2010. 

A Senhora 
Karin Matte Garcia. 
Gestora Geral 
Forum - Comarca de Vila Rica 
Nesta. 

Assunto: 75912010-DA. 

Em atenção ao oficio de n° 588/2010, encaminho, em anexo, informações 

repassadas ao Presidente do TJIMT. 

Sendo que para o momento, reiteramos votos de considerações. 

Atenciosamente. 

V, BRASIL. N°  1.12.5, CENTRO - VILA RICAJMT CEP; 76,645-000 FONEIFAX: (0xz66) 35,54-130911151 
E-mafl pri 	 SIÍe, 	iv vr1n'L2ov,hr 



Respeitosamente 

VIM 
FIs.ZÔ  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE VILA RICA - MT 
JIJIzo DA DIRETORIA DO FÕRUM 

Oficio n°. 064/2013-DF 

Referência; 	Oficio Circular 32/2013-C.ADM 

Vila Rica - MT, 07 de dezembro de 2013 

Senhora Tabeliã, 

Em atenção ao Oficio Circular acima identificado, e a fim de 
dar cumprimento ao que determina a instrução Normativa SPA n°  02/2011 e à Portaria no 

941/2010, se faz necessário a alteração na Escritura Publica de Doação, lavrada no livro 

no 29. fls. 235/236, deste Segundo Tabelionato de Notas e Registro, fazendo constar os 

dados conforme abaixo relacionado: 

- Como doador, deve constar o Município de Vila Rica, e não a 

Prefeitura Municipal; 

- Como donatário, deve constar o Estado de Mato Grosso - 

Poder Judiciário -Tribunal de Justiça, com CNPJ: 03.535.606/0001-10; 

- Deverá constar no documento, além do terreno, a edificação, 

bem como o valor venal atualizado, tanto do terreno, quanto da edificação. 

AO (A) 
ILUSTRISSIMA SENHORA 
MARIA DE NAZARET DE SOUZA PIRES 
MD. TABELIA DO 2' TABELIONATO DE NOtAS E REGISTROS 
DE VILA RICSAJMT 

RECEBEMOS 
EM 1—1 

      

      

SEDE DO Juízo E INF0RMAcÕE5:  Av. Peilmetral Sul, 14.° 370 
Bairro: Inconfidentes 
Cidade: Vila Rica-MT Cep:78645000 
Fone: (66) 3554-1603. 

20 labelionato de Notas 
e Protesto 

Vila Rica - MT 

/t7 ME-173 EmCRI  

'aR 



Respeitosament 

Lúcio A arante 
uto !hat do Foro 

ESTADO D P MATO GROSSO 
PODS JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VILA RICA-20  Entr6ncia 
Diretor do Foro 

Ofício n°. 06312013 DE 	 Vila Rica, 07 de dezembro de 2013. 

Senhor Prefeito, 

Venho a ilustre presença de Vossa Excelência 

solicitar, com a maior brevidade possível, informação referente á avaliação (valor venal) do 

prédio que abriga as dependências do Fórum desta Comarca, para que possamos proceder à 

regularização imobiliária do imóvel. 

Excelentíssimo Senhor, 
Luciano Marcos Alencar 
MD. Prefeito Municipal de Vila Rica 

k\ 	t4O &s._ 

.v 

EMJQ_j,4JJç21 3 

t46120t3  

TJIM 1 
fls21 

Fórum da Comarca de Vila Rica-MT, Av. PeinietrS, 370- CE? 76845-OCO - CP 55— PAB)QFAX (068) 554 1603 e 554 1414 
E-Mail-- viIaricailjmtjus.bt  
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prot.n9  
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trIbUIdOf (e) 

12 - Ofício Registro de Imóveis Títulos e Documentos da 
Comarca de Vila Rica — MT 

Ais. Senador Jonas Pinheiro, 293, Setor Oeste, Fone 66-3554-2669 -CEP 78.645-000 
Bel. Renato Cunha Donato - Oficial 

rlvllarlca@hotmajj.com  

Oficio n. 174/13 	 Vila Rica, 13 de Dezembro de 2011 

Exmo. Doutor 

Em atenção ao r. Oficio n. 066/2013-DF, 
Ref. Oficio Circular 32/20 13-C.ADM, comunicamos que averbamos as 
margens da matrícula n. 1 (certidão em anexo) a denominação correta da 

09 	doadora e do donatário do imóvel, assim como a avaliação venal atual do. 
imóvel. 

Entrementes, solicitamos para a averbação 
da construção (da edificação do Fórum) os seguintes documentos previstos 
na legislação: a) Planta e memorial descritivo da Obra (metragens è 
caracterização do edifício); b) AR!' - guia de responsabilidade técnica do 
profissional responsável pela obra; c) Certidão para fins de averbação 
emitido pelo município de Vila Rica-MT/"Habite-se"; e d) Certidão 
Negativa do INSS para fins de averbação de construção. 

Sem mais para o momento, 
reapresentamos os sinceros protestos de estima e consideração. 

Oficial 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. IVAN LÚCIO AMARANTE 
MD. Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de 
Vila Rica - MT. 



1' 

TJJMT 

10  OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS 
MATRICULA FICHA COMARCA DE VILA RICA - ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua PIaui 114, Cep 78445-000- Fone (OxxOO) 564-2569 

1 1 Renatøcimhaflonato - OIlciaI 

Livro O2-Registro Geral 

IMÓVEL: Um lote de terras urbano, situado no Bairro Inconfidentes, nesta cidade e comarca de 
Vila Rica - Estado de Mato Grosso, com área de 3.896,70 (Três mil, oitocentos e noventa e 
seis vírgula setenta metros quadrados), desmembrada de área institucional do Bairro 
Inconfidentes, com os seguintes limites e confrontações: FRENTE: com a Av. Perimetral Sul, 
medindo 76,47 metros; DIREITA: com lote A (Praça dos Três Poderes), medindo 60,00 metros; 
FUNDOS: com a Rua Alvarenga Pebcoto, medindo 53,42 metros; ESQUERDA: com a Rua Piauí, 
medindo 68,28 metros. Tudo conforme plarta e memorial descritivo, firmados por João Sérgio 
Stürmer, CREA 37536-D-RS e 5319/VD/MT, ART n. 33 MM-0124415. PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA,  inscrita no CNPJ; 03.238.862/0001-45 com sede a 
Av. Brasil, 1.125, centro nesta Cidade e Comarca de Vila Rica-MT; neste ato representado pelo 
prefeito municipal Sr. NAFTALY CALISTO DA SILVA, brasileiro, Agente Político, casado, inscrito 
do CPF: 290.826.501-00 portador da Carteira de Identidade RG no 1.314.240 SSP-GO residente e 
domiciliado a Av. Brasil, 365, centro, nesta Cidade e Comarca • - 	Rica-MT; NÓMERO DO  
REGISTRO ANTERIOR:  Matricula no 10.035, do li • 	'o 1° Servi. 	de São Felix 
do Araguala. Vila Rica, 01 de abril de 2004.   Eu, 	- 	 . ' 	Renato 
Cunha Donato Oficial que o fiz digitar, conferi e subsc 

R-1-1- (Protocolo e° 0003) Doação - TRANSMITENT: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
RICA acima qualificado neste ato representado pelo prefëlto municipal Sr. NAFTALY CAUSTO DÁ 
SILVA, também acima qualificado; ADQUIRENTE:  PODER  JUDICIÁRIO DO ESTADQ D  
MATO GROSSO - FORUM DA COMARCA DE VILA RICA-MT  Insulto .no CNPJ: 
02283.403/0001-80 neste ato representado por sua diretora Excelentíssima SS. OS. DANYELLE 
SOUZA AMARILHA, brasileira, MM. Juíza Substituta, Inscrita no TJMT sob n° 194, solteira, inscrã 
do CPF: 213.826.968-09 portadora da Carteira de Identidade RG no 27192410-X SSP-$P, 
residente e domiciliado a Av. Perlmetral Sul, nesta cidade e Comarca de Vila Rica-MT, FORMA 
DO TITULO:  Por Escritura Pública de Doação, lavrada às fis. 235/236, do livro ri0  29 em 
19/3/2004, do 20  Tabelionato de Notas e Registro Civil de Vila PJca-MT, foi doado à adquirente a 
área total objeto desta matrícula. Foram apresentados no ato da escritura pública: a) Certidão 
de ônus; b) Lei Municipal n. 498/04 e foram dispensadas a apresentação das certidões fiscais e 
o pagamento de 1T131-inter-vivos, por se tratar de imóvel de domínio público. Neste ato de 
Registro foi apresentada a CND do INSS de no 
VALORQ Sem valor declarado CONDICOES: N_. 

0009 isSii' 	-. 
.'T?L' 	k7.. 

nome da transmltente. 
H Vila Rica, 01. de 

abril de 2004. Eu, Renato Cunha Donato ' , Oficial, que o 
fiz digitar, conferi e subscrevi. 

AV-02-& - Protocolo n° 16.385 de 12.12.2013 - RETIFICAÇÃO - Mediante Ofício n° 066/2013 
-DF, datado de 07/12/2013, firmado pelo MM. Juiz Substituto e Diretor do Foro, Dr. Ivan Lúcio 
Amarante, desta Comarca de Vila Rica-MT, e Ofício Circular 32/2013-C.ADM, datado de 
03/10/2013, do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em cumprimento ao, que 
determina a Instrução Normativa SPA n° 02/2011 e a Portaria n° 941/2010, faço a presente para, 
retificar e constar que no registro da Escritura Pública de Doação sob JI-1-1 acima, o correto e: 
DOADOR/TRANSMITENTE: MJJNICPIO Qft VILA RICA;  DONATARIO/ADQUIRENTE: ESTADO  
DE t4O GROSSO - poqgg 3UOLARIO - TRIBUNAL DE 3U5TXÇk  inscrito no CNPJ/MF: 
03.535.606/0001-10, e conforme Certidão Fiscal emitida pelo Município de Vila Rica, o valor venal 
ac - 	-: « eto da presente matrícula (lote/terreno) é R$ 114.700,00 (cento e' 

atorze mil e se • .- tos reais). Emolumentos: nIhlI. Vila Rica, 13 de dezembro de 2013. Eu, 
Renato Cunha Donato, Oficial, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.- 

1 • Oficio REGISTRO Dl IMÓVEIS tilijios E ~MOS.  COMARCA Cl VLA FICA4T 
C'. MW SI 	 1w35m. 

d.ua44Ioc snu,d, VdmarBnsCa*./Gt.Man (a..n /RIkøi Soenk.It  O5In. 

SELO DE CONTROLE 1X0TAL 

e tmÕVQ4t. (b0s 
e oocumi,L4ista 

MT 
CERTIDÃO 	0odginBl dt 

Cestflco que e Ç° 	
fot,côp 	com 0tete . 

mau 1cI.dat'
êveIdadeedyt& r. 

ia Rica 



Outorgante:  Prefeitura Municipal de Vila Rica-Lff  

outoivado:  PODER JUDICIhRIO.JÔRu1ú DÁ CCt&ARQA. DT \TltIL  PTfliL.1- 

Registro Anterior lo.o35mA$T.  
tmôv&:  Um late de terra, com 3.89670 m2. deametabtadn da  
arca inatittzcipnn1Bi +rn Tnconfidcr49S1 Vila .jtica..MT.  

o %chFATI½1 o 
4)ÀÀ 

COMARCA DE SÃO FÉLIX 
DO ARAGUAIA 

CIDADE DE VILA RICA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

2 Tabelionato de Notas e Registro Civil. 

c2W1Lr, b &Yaaa9eeta4 &oaza &ãeeó 

(tabeliã) 

Escritura de DOAÇIO 

 



AT0 GRATUITO 
20  Tabelionato de Notas e Registro Civil 

Ruo Piaui, 200 - Vila Lco - MT - Fono (6) 3554-2442 - CÕd. da S.n.nhIo: 186 
Modo d. N.zant Souto 111...- Tabeliã 

Confere fielmente com o original 
apresentado. Dou fé.. xxxxçxxxxxxx 

ViLf-\ Ri :a-+ft 16 de e±cmibrt d, 2009 

ESCREVENTES: 	C~ Silva OlivoIro D Sano Franco Cândido 

Tabe1% 

EM BRANCO 

EM BRANCO 

EM BRANCO 



20  TABELIONATO DE NOTAS E REGIS 
VILA RICA -MATO GROSSO 
Fone - ( 0XX66  ) 554 - 1331/ Fax-554-2442 
Maria de Nazaret de $ouza Pires - Tabeliã Efetiva 
Álvara Silva Olive$ - Escrevente 

LIVRO N°29 
	

Escritura Pública de Doação que fazem:Prefidtura 
FLS. 235!236 
	

Municipal de Vila Rica-MT e Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso-Fórum desta Comarca de 
Vila Rica-MT, na forma abaixo ......................... 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quatro 
(19.03.2004), nesta cidade e Comarca de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, neste Segundo 
Tabelionato de Notas e Registro Civil, instalado * Rua Tres, n°52-Setor Norte, lavro,, esta 
escritura em que, perante mim, compareceu (ram): como doadora, PREFEITURA 
MUNICIPAL DESTA CIDADE E COMARCA DE VILÃ RICA, ESTADO, DE 
MATO GROSSO, com sede na Av. Brasil a 1.125, centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ.n903.238.862/000145; neste ato, representada pelo Prefeito MUnICiI* Sr. 
NAPTALY CAUSTO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CI-RU nJ.3 14.240-
SSP-Go e inscrito no CPF/MF sob n.290.826.501-00, residente e domiciliado na Ai'. 
Brasil a 365, centro, nesta cidade de Vila Rica-MT; e de outro lado como outorgado 
DONATÁRIO, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO- FÕRIJM 
DESTA COMARCA DE VILA RICA- MT, Inscrito no, CNPJ sob n.02.78140310001-
809  neste ato, ¶çpresentado por sim Diretora, a Excelentíssima Senhora, Dra. DANYELLE 
SOUZA AMARILHA, brasileira solteira, portadora da CI-RG n.27192410-X-SSP-SP e 
inscrito no CPF/MF sob n.213.86.968-09, Meritíssima Juiz Substituta, inscrita nó TJlvff 
sob n°194, residente e domiciliada na Av. Perimetral Sul, nesta cidade e Comarca de 
Rica-MT . Reconheço a identiddde dos cornparecentes e sua capacidade pan eS ato. 
Então, a DONATÁRIO, me declara que, é legitima proprietária do seguinte imóvel: UM 
LOTE DE TERRAS, SITUADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE E C014RCA' 
DE VILA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO, com área de 3.896,70 (Três snil 
oitocentos e noventa e seis vírgula setenta metros quadrados), desmembrada da área 
institucional do Bairro Inconfidentes, com os seguintes e limites e confrontações 
FRENTE: com a Av. Perinetral Sul, medindo 76,47 metros; DIREITA: com o lote A 
(Praça dos Três Poderes), medindo 60,00 metros; FUNDOS: com a Rua Alvarenga' 
Peixoto, medindo 53,42 metros; ESQUERDA: com a Rua Piauí, medindo 64,28 metros. 
Tudo conforme planta e memorial descritivo, firmados por João Sérgio Stürmer, CELA 
37536-D-RS e S319íVDIMT, ART n.33MM-0124415. Com  registro anterior sob n°10.035 
deordemdolimn°.O2doRGldeSãofélixdoAraguaia4ff.E,porestaescritnraena 
melhor for= de direito, de sua livre e espontânea vontade, sem induzimento ou coação 
espécie alguma, DOA COMO FATO E VERDADE DOADO TEM, o imóvel 
descrito e caracterizado acima, 'a DONATÁRIO, PODER JUDICIÁRIO DESTE 
ESTADO DE MATO GROSSO- FORUM DESTA COMARCA DE VILA RICA-MT, 
transferindo da-AP  », toda pose, domínio, direito e ação que exercia sobre o 
imóvel 	ora doado. Pelo OUTORGADO DONATÁRIO, inc ftií dito que, agradecia a 
DOADORA a liberalidade decorrente desta doação es que aceitava esta escritura «b 
todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Foram-me apresentados e ficam 
arquivados aqui nesta serventia notrial, sob o n°2351236 do livro n° 29, os documentos 
seguintes: a)- Certidão Negativa de Ônus; b)-Lei Municipal ia. 498/04; a CM) do INSS 
será apresentada no ato do registr4; dispensado a apresentação das certidões flqais.  e 
pagamento de rrBI-inter —vivos por se tratar de hnóvl4flipjpjo público. 
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20 TABELIONATO DE NOTAS E RE 
VILA RICA-MATO GROSSO 
Fone - ( 0XX66) 554 — 1331/ Fax-554-2442 
Maria de Nazaret de Souza Pires - Tabeliâ Efetiv 
Álvara Silva Oliveira,— Escrevente 

as testemunhas de acordo com Lei n°6.952/8I, publicada no DOU em 11.11.81. Sendo lida 
a escritura, as pessoas coniparecentes, verificado sua conformidade, a outorgam, aceitam 
e içsinstui  Eu.isjabeli, digitei, conferi, achei conforme, subscrevi 
público e raso. Eií'iàhunentos: Nhil 	 -'- 

Maria de N 'g%usa Pires 
Tabeliã 

ouza Amarilha 
MM. Juíza Substituta 

Outorgada 

EmtesfOfio)daverds4. Ç) 

4t o5J  

lkbella 

REMMO~Mu~ 
PMnçijl,n'  003  

Do UVM h* R.la sob ,fsoi da 
i.Tn..,.,.. O'( - 

"M 4ri_,r 	a 

. r 
200 Via Pia. MT . Fora (66)$'544. C64 daSsn.i 1S& 

Con-fere ..tieiáente com &'çnrijnai 
apresentado. Dou -fé. xxxxxxxxt*xx 
VilA Ri c n IIT 1é5 de >etcnl )C) de 2009 
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JO OFICIO - REGISTRO DE IMOVEIS 
COMARCA DE VILA RICA - ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua Piaui 114, Cep 78-645-000 - Fone (Oxx66) 554-2669 
Renato Cunha Donato - Oficial 

Livro 02- Registro Geral 

MATRICULA 

1 

 

FICHA 

1 

   

IM6VElj  Um lote de terras urbano, situado no Bairro Inconfidentes, nesta cidade e comarca 
Vila Rica - Estado de Mato Grosso, com área de 3.896,70 (Três mil, oitocentos e noventa e 
seis vírgula setenta metros quadradas), desmembrada de área Institucional do Bairro 
Inconfidentes, com os seguintes limites e 'confrontações: FRENTE: com a Av. Perimetral Sul, 
medindo 76,47 metros; DIREITA: com lote A (Praça dos Três Poderes), medindo 60,00 metros; 
RJNDOS: com a Rua Alvarenga Peixoto, medindo 53, 42 metros; ESQUERDA: com a Rua Piaui, 
medindo 68,28 metros. Tudo conforme planta e memorial descritivo, firmados por João Sérgio 
$lulnner,_CREA 37536-D-RS e 5319/VD/MT, ART n. 33 MM-0124415. PROPRIETÁR» 
PRtutrnlRA MUNIWA DE VILA RICk  inscrita no CNPJ: 03.238262/0001-45 com sede a 
AV. Brasil, 1.125, centro nesta Cidade e Cojnarca de Vila Rica-MT; neste ato representado pelo 
prefeito municipal Sr. NAFTALY CAUSTO DA SILVA, brasileiro, Agente Político, casado, inscrito 

• 
do CPF: 290.826.501-00 portador da Carteira de Identidade RG n° 1.314.240 SSP-GO residente e 
domiciliado a Av- Brasil, 365, centro, nesta Cidade e • jrT1'?I'tt'1Ijn [ca-MT; NUMERO øO  
REGISTftQ AJflRIOR  Matricula n° 104)35, do a_-ff14sfral de São Felix 
do Araguaia. Vila Rica, Olde abril de2004.Eu,  ¶ 	,Renato 
Cunha Donato Oficial que o fiz digltar, conferi e subscre 

R-1-1- (Protocolo nO 0003) Doação - TRANSMtTENTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
RICA acima qualificado neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. NAFTALV CALISTO DA 
SILVA, também acima qualificado; ADOUIRENTEj PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO D  
NATO GROSO - FÕRUM DA COMARCA DE VILA RICA-MT  inscrito flO  CNPJ 
02.783.403/000180 neste ato representado or sua diretora Excelentíssima Sra.  Dra. DANYELLE 
SOUZA AMARILI-IA, brasileira, MM. Juíza Subs!ituta,  inscrita no TJMT sob no 194, solteira, Inscrita 
do CPF: 213.826.968-09 portadora da Carteira de Identidade RG no 27192410-X SSP-SP, 
residente e domiciliado a Av. Perimetral Sul, nesta cidade e Comarca de Vila Rica-MT; FORMA 
DO TITULO:  Por Escritura Pública de Doação, lavrada às lis. 235/236, do livro n0 '29 em 
19/3/2004, do 20  Tabelfonato de Notas e Registro Civil de Vila RIca-MT, foi doado à adquirente a 
área total objeto desta matrícula. Foram apresentados no ato da escritura pública: a) Certidão 
de ônus; b) Lei Municipal n. 498104 e foram dispensadas a apresentação das certidões fiscais d 
o pagamento de ITBI-Inter-vivos, por se tr4tar de Imóvel de domínio público. Neste ato de 
Registro foi apresentada a CND do INSS fie ti 0  0   nome da transmItent. 
VALOR:  Sem valor declarado CONDIÇOES: 	-. 	7?7LI L 	. 	Vila Rica, 01 de 
abril de 2004. Eu, Renato Cunha Donato 	 ',  Ofldal, que o 
fiz digitar, conferi e subscrevi. 

ICUao Rt d. bwiMmi*its s Oaarstas 

cac. dou q'a .eft'"p-é mpmtn&o 
tMSicsS,t ° niowM 

a. p._ qu~o~os 
.1bwl5 ou &ia Sim *sqs dSu wS 

Oou4is,sflSr-Q JaQk4 ,sU.J.. 
deu a-flIcs-MT, 	o"  

Renato CiiSza Dono 
OFICIAL 

tif 883 919S7LU  
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'1 Serviços 

C.p. 

STURMER's 

MEMORIAL 

Técnicas 
Rua doa 

78245-000 Vila 

ENGENHARIA 
de Engenharia e Topografia 

fonema, 21 - Setor Sul 
Rica 11? - P0NE/FAX/ O xx 66 564 

DESCRITIVO 

1160 

ÍESTADO: Mato Grosso 	 JMUNICIPIO: Vila Rica 
[IMÓVEL- Praça dos 7W. Poderes 

1R14 DO LOTE: 8.836; 70 viR 	 LRRMINESCENCW 
[SERVIÇO EXECUTADO: Mapeamsnto 

MÉTODO EMPRVMDO: Taquiwnatria 

INSTRUMENTO U2IIJZADO: Teodolito 
RifE?. PELO SERVIÇO: JOÃO SÉRCIO STIJftMER Eng. Civil-CRIA: 37636-D/RS e 6310- VD,4#T 
PI1OPPJRTÁRIO: Prefeitura Municipal de :rVn_a  Rica 	

1• 

ELEMENTOS DO PER.!METRO 

LIMITES E CONFRONTA Ç(JES: 
LADOS: COMPRIMENTOS: RUMOS. 

PROCEDENCIA: 
AO: 

Avenida Pertme trai Sul 
Frente 76,47 m Morta 

60,00 » 
LOTE "A" 

Direita 
Praça doa TrOe Poderes 

Rua Alvarenga Peixoto 
Fundo. 6842 m 

 	RUA PIAUÍ 
Esquerda 6428 vi Oeste 

rp lielmente-  v.ca-- 
'resentado. Dt4t4.flC!í!t. 

as 	R-PIr 16 de c,etemhragLØO9; ia 	 ....2 

11 

• • 	• 
1 

qt  [ 	EsqEvENTff 

...... 



o 
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o 
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TJIMT 
}l$L3L1 

Nmg 

RUA ÁLVÁRENCÁ PEIX0TO 

Á VENI.DA PERIME TR4L SUL 

Planta da Área Remanescente da 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES 

Bairro Inconfidentes 
Vila Rica / MT 

STIIRMER's ENGENHARIA. 
Serviços Técnicos ci. Engenharia e To»nrnfia 

Ruá dos PloneiraL 21 - Setor 
Csp 78.845-odo Pita Rica Mi' - FONE: O xx 88 554 £280 

ESCALA, 

Pano £Iun. de Vb Rica - MT 
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TJ/MT 
Fls.3G  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

C.I. n°. 192/2013-DMP 

Vistos etc., 

I. Ao Departamento Administrativo para proceder 
com o registro e autuação do presente como 
"Escrituração de Imóveis", certificando. 

II. Da Escritura Pública de Doação anexa ao Ofício n2. 
174/13, de 13 de dezembro de 2013, observa-se que 
após nossas solicitações, o Exmo. Sr. Dr. Ivan Lúcio 
Amarante - MM Juiz de Direito de Vila Rica, 
procedeu perante o 1Q Ofício Registro de Imóveis 
Títulos e Documentos da Comarca de Vila Rica-MT 
a retificação, fazendo constar como doador o 
"Município de Vila Rica" e donatário "Estado de 
Mato Grosso - Poder Judiciário - Tribunal de 
Justiça". Não consta averbado às margens da 
matrícula a edificação, vez que solicita documentos 
para tanto. 

III. Assim, diante da peculiaridade da matéria tratada 
na Portaria 94112010/C.ADM  e na Instrução 
Normativa SPA nQ 02/2011, bem como da gama de 
documentos necessários para a perfeita 
regularização, tais como valor venal atualizado, 
planta baixa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral para conhecimento e deliberação. 

Cuiabá, 03 de fevereiro de 2 4. 

:1 
A? Geyza Ahc hheco  Bianconi 

Coordenado fr dministrativa 
1/ 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadokia.admínistrativaGDlj rnt.gov   



ESTADO DE MATO ¶3ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

HsWLt- 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 04 dias do mês fevereiro de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 05 dias do mês de fevereiro de 2014 que, em cumprimento ao 

despacho de fis. 36-TJ, procedi ao registro e autuação deste expediente como 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014,  tendo como assunto 

"Cl. no 192/2013 .. DMP, encaminhando Of. N° 257/2008, Of. 442/GP e Of. n° 

739/2009 encaminhando a Escritura Púb ca . de abriga o Fórum da Comarca de VILA 

RICA-MT". Dou fé, do que eu, 	 Evaildes Guimarães Campos - 

Técnico Judiciário da Divisão de Proce' mentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 05 dias do mês de janeiro de 2014 que, em cumprimento ao 

despacho a fis. 36-TJ, após consulta no - CIA - Sistema de Controle de Informações, 

não foi encontrado o registro e aut a 7e a - e ocesso semelhante da referida Comarca. 

Dou fé, do que eu 	 , Evaildes Guimarães campos - 

Técnico Judiciário da Divisão de Pr cessam rrito de Autos, lavrei a presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

FlsSt 
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Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014 

Informação 61/2014-DA 
	

Cuiabá 5 de fevereiro de 2014 

limos. Senhores 
Marcos Pinto Gomes Junior - Diretor 
Geyza Alice P. Bianconi - Coordenadora Administrativa 

Prezados Senhores: 

Informo a Vossas Senhorias que a C.I. n. 
192/2013-DMP, 	tendo como assunto, "ci. n° 192/2013 - DM1', 
encaminhando Of. N° 257/2008, Of. 442/ GP e Of. n° 739/2009 encaminhando 
a Escritura Pública onde abriga o Fórum da comarca de VILA RICA-MT", 
foi registrada e autuada como Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 
0012420-69.2014, podendo ser consultado diretamente no Sistema CIA - 
Controle de Informações Administrativas. 

Atenciosamente, 

VITTGfrt AR 	GALDINO 
Ditetbr Ad iistrativo 



RECEBIDO EMJ 

Às 	  

Administr a subscrevi. o 

ESTADO DE MATO 3ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014 

REMESSA 

Aos 05 dias do mês de fever u de 201 em cumprimento ao Item III, do despacho de 

fis. 36-TJ, 	a s re essa dést- 	autos à DIRETORIA GERAL. 

Eu, 	  Vittor Ar ur Galdino - Diretor do Departamento 

DIRETORIA GERAL 

o 



ESTADO DE MATO bROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSItIÇA 

de Imóveis 25/2014 Escrituração 0012420-69.2014.811.0000 

Trata-se dé processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de Vila 

Rica, doado ao Poder Judiciário pelo referido Município. 

encaminhe-se 

presidencial, 

de Obras, para 

juntada dos documentos 

de subsidiar decisão 

o Departamento 

aIaixo relacionados, 

os autos 

necessários à 

expedição do auto de ou auto de vistoria, 

A fim 

onclusão 

à Prefeitura popularmente 

Municipal e, 

conhecido corno habite-se, junto 

em caso negativo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTRO DO IMÓVEL 

- PLANTAS - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - D'JG OU PDF OU JPG 

MEMORIAL DESCRITIVO - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CAU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SJN.°- CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RDC 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

CERTIDÃO 

Certifico que este Departamento de Obras 

não posst.i os documentos elerncados às fls. 40, referente à expedição de 

"habite-se" do Fórum da Comarca de Vila Rica. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 02 de abril de 2014. 

SIiei(a 1 narte fMontezro 
Diretora do Departamento de Obras 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Escrituração de Imóveis 25/2014 
	

0012420-69.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fójum da Comarca de Vila 

Rica, doado ao Poder Judiciário pelo referido Município. 

Para a efetiva regularização, a Escritura 

Pública deve ser Retificada e Registrada nestes moldes: 

doação ao ESTADO DE MATO GROSSO, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, bem como seja providenciado a 

expedição do auto de donclusão ou habite-se junto à 

Prefeitura Municipal, para posterior averbação da 

edificação do Fórum. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65)3617-3000 DG-RDC 



  

TJ/MT1 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 25I2014Cia 0012420-69.2014.8i1.0000 

Vistos etc., 

I. Ao Departamento Administrativo para envio do 
Ofício n. 1jz.ow -cltm  . ao MM. Juiz de Direito 
Diretor do Fórum da Comarca de Vila Rica-MT, 
acompanhado de fotocópia de fis. 36, 40/40v, 41, 
42/42v, bem como do original da Procuração de fis. 
43. 

II. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias com ou sem 
manifestção, certifique e volte-me conclusos. 

III. Cumpra-se. 

Cuiabá, 15 de abril de 2014. 

4. 
Á0 

Geyza Alice Fa 	o Bianconi 
Coordenadora mimstrativa 

REMESSA 

Aos 15 dias do mês de abril do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.administrutiva@tLmt ppv  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014.- CIA O 12420-692014 

RECEBIMENTO 

Aos 24 dias do mês abril de 2014, recebi este autos no Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 29 dias do mês de abril de 2014, que em cumprimento ao 1 item, do 

despacho de fls.43-TJ, da lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, foi enviado o Oficio n. 156/2014-C.ADM bem como fotocópia de 

fls.36,40/40v,41,42/42v-TJ, Procunção outorgada, nos autos de Escrituração de 

Imóveis n.25/2014- CIA 0012420-69.2014.811.0000, via Malote Físico (Protocolo 

0 	Gerai/TJ) , ao Excelentíssimo. Sr. Dr. IVAN LÚCIO AMARANTE, Juiz de Direito e 

Diretor do Fórum da Comarca de VILA RICA/MT, conforme se comprova às fis. 

45/47- TJ. Dou fé, do que eu,Ç ii 

-matricula 5187, lavrei a presente. 

Lucilene Conceição Àviia da Silva 

09 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GUIA DE CORREIO N.° 154/2014-DA 

MaI9te Físico 

DATA REMETENTE ESPÉCIE DESTINATÁRIO 

25/04/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

OFÍCIÔ N°. 
154/2014-C.ADM - ref. 

Procuração e demais 
documentos 

Comarca de NOVA XAVANTINA 

25/04/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

OFICIO N°. 
155/2014-.ADM - ref. 

Procuração e demais 
documentos 

Comarca de PDXORÉO 

- 

2fl1tffRTBf4LE$t. 
JUSTIÇA - DA 
- - 

OFíco N°. 
g4ç14tct'ÂDM - 

l*ocuraçao e demais 
t :docuentos 

?€offiatca de qILA artt.. 

25/04/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

OFfCIO N°. 
157/2014-C.ADM - ref. 

Procuração e demais 
documentos 

Comarca de TABAPORÂ 

Departamento Administrativo, em Cuiabá, 24 de abril de 2014. 

- di ÁW4° 
D'Arc Luci nar Fialho de Arruda 

Técnico Judiciário 
6118 



Geyza Alice Pa 
Coordenadora 

o Bianconi 
inistrativa 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

CÓPIA 

Ofício 156/2014-C.ADM 
	

Cuiabá, 22 de abril de 2014. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ivan Lúcio Amarante 
Meritíssimo Juiz de Direito Diretor do Fórum 

. 	Vila Rica 
Mato Grosso 

Prezado Juiz, 

Por ordem e determinação da Ilustríssima Senhora 
Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste Sodalício, encaminho a 
Vossa Excelência, fotocópia de fls. 36, 40/40v, 41, 42/42v, bem como Procuração 
outorgada a Vossa Excelência nos autos de Escrituração de Imóveis n°. 25/2014 - 
Cia 0012420-69.2014.8.11.0000, para as providências. 

Respeitosamente, 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à expelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Mministrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
çoord en ado ria, ad minist rativatt i. m É .gov 

GCB 



ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCURAÇÃO 	

CÓPIA 

Pelo presente instrumento de procuração, o ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ no 03.507.415/0001-44, representado peto TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu endereço localizado no Centro Político Administrativo, 

s/n°, CPA, Cuiabá/MT, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

• Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, brasileiro, solteiro, portador do RG no 

0043876-6 e CPF no 171.855.481-87, com endereço do Tribunal de Justiça/MT, nomeia e constitui 

seu bastante procurador, Dr. IVAN LÚCIO AMARANTE, brasileiro, Juiz de Direito, portador do 

RG n° 203.60448-9 SSP/MT e CPF no 156.882.158-10, com endereço no Fórum da Comarca de 

Vila Rica/MT, a quem CONFERE poderes para o fim ESPECÍFICO de Assinar Escritura Pública 

de Retificação, Unificação, Fusão, RegistFo e Averbação de Áreas doadas para edificação do Fórum 

da Comarca de Vila Rica/MT, para assinar em nome do outorgante, caso necessário melhor 

descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar e apresentar certidões, promover registros e 

averbações, representá-lo junto à Prefeituras para providenciar a expedição do auto de 

conclusão/habite-se, Tabelionatos e Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, CREA— MT, Receita 

Federal, ou seja, todo e qualquer ato para a perfeita realização do ato de Unificação de Áreas, 

Registro e Averbação da Construção, assinando e requerendo qualquer documentos, prestando 

declarações, dando e solicitando infornpções, pagando taxas se houver, ou seja, representar o 

outorgante no que preciso for, praticando todo e qualquer ato para o mais fiel e cabal desempenho 

do presente mandato. 

Cuiabá/MT, 14 de abril de 2014. 

Des. Orlai*1' de Almeida Perri 

Presjdenté do Tribunal de Justiça/MT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.' - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MT -  CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX (65) 3617.30(X) - DO 



Assinatura do Destinatário 
Gestora GeraR 

arcia 
lat. 8078 

Devolva-se diretamente ao remetente 

P W\ -' 	waOrn-tO A xt 

ESTADO DE MATO, GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO 1ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014 

JUNTADA  

Aos 22 dias do mês de maio de 2014,  faço juntada, abaixo do Aviso de Recebimento, 

ref. Ao Ofício n. 156/2014- C.ADM bem como cópia das fls.36,40/40v,41,42/42v-

TJ,Procuração outorgada, encaminhado ao Exmo. Sr. Dr. IVAN LÚCIO 

AMARANTE, Juiz de Direito Diretoi do Fórum da Comarca de VILA RICA/MT. Do 

que eu 	 , Lucilene Conceição. Ávila da Silva - matricula 5187, 

lavrei a presente. 

Ir 

Endereço: 	  

Número do registro (ou do vale) 	 

	Exmo Sr Dr. 
Ivan Lúcio Amarante 
	,Juiz de Direito Diretor do Fórum da Fórum da 
Comarca de Vila Rica 
Avenida Perimetral, 370 - Bairro Inconfidentes. 
Vila Rica - MT 	 78.645-000 

Nome do Destinatário; 

Valor declarado (ou importância do vale) 	 - - 

Natureza do objeto 	t?fleCUJkçr.Y&IcA&CTL% 	(w-i -cA tvi  
Data de registro ou emissão 

RECIBO 
Recebi o objeto a que se refere este 	de Administraç3o 

Ordem n2 	  

Local e Data 
	

1 z MAIO 2 

e 

1 
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ESTADO DE MATOGROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014 

RECEBIMENTO  

Aos 11 dias do mês junho de 2?14  recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

,JUNTADA  

Aos 11 dias do mês de junho de 2014 em cumprimento ao despacho da lima. Senhora 

Geyza Alice Pacheco Bianconi - Cotrdenadora Administrativa, faço juntada a estes 

autos do e-mail recebido da Comarc4 de Vila Rica/MT, a fis. 50/51-TJ. Do que eu 

Jà 'QAC 'R }d-' /M.'-'4Q - - , D'Arc Lucimar Fialho de Amida - Chefe de Divisão 

de'Processamento de Autos, lavrei a presente. 	
a 

1 



1 LI" KJI El 

Zimbra 	 gustavo.bedin©tjmtjus.br  

Fwd: Oficio 156-2014-C.ADM 

 

TJ / MT 
50 
	fF6.p 

  

De : Geyza Atice Pacheco Bianconi 
<geyza.bianconi©tjmt.jus. br> 

Assunto : Fwd: Oficio 156-2014-C.ADM 

Para : Gustavo Cesar Bedin <gustavoibedin@tjmt.jús.br> 

Qua, 04 deiun de 2014 18:43 

De: "Coordenadoria Administrativa" <coprde nado ria.administrativa@tjmt.jus.br> 
Para: "Geyza Alice Pacheco Bianconi"geyza.bianconitjmt.jus.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 4 de junho de 204 17:15:53 
Assunto: Fwd: Oficio 156-201 4-C.ADM 

para quem eu mando ? 

qual o procedimento padrão 

Rosane 

? Funajuri?, coplan? 

De: "Vila Rica - Diretoria" <vila.dca@tjmt.jus.br> 
Para: "Coordenadoria Administrativa" <coordenadoria.administrativa©tjmt.jus.br>, 
"Coordenadoria de lnfraestrutura - Contratos" cinfra.contratos@tjmt.jus.br> 
Enviadas: Terça-feira, 3 de junho de 2014 13:41:18 
Assunto: Oficio 156-2014-C.ADM 

• URGENTE!!!! 

Prezados(as), 

Cumprindo determinação do MM. Juiz Substituto e Diretor do Foro desta comarca, Dr. 
Ivan Lucio Amarante, venho através deste novamente solicitar informações 
referente a como proceder com as despezas decorrentes da 
regularização/documentos para averbação ás margens da matrícula ida 
edificação. Encaminho anexo oficio 156/2014-C.ADM, que solicitou providências neste 
sentido dando prazo de 30 dias para regularização. 
Coloco-me a disposição no telefone (66)3554.1414/1496. 

Att. 
Karin Malte Garcia 
Gestora Geral Comarca de Vila Rica 

h4+.-.e•/A.oh.n&Lnô+ é~-  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ 1 MT 
5' 

Fis._r) 

    

Expediente CIA no. 

Vistos, etc. 

I. Trata-se de en-.ail encaminhado pela Ilustríssima Senhora Karin 
Malte Carda - Gestora Geral do Fórum da Comarca de Vila Rica, 
pelo qual soliàita orientação acerca de como proceder com as 
despesas oriundas da regularização de documento para averbação 
às margens da matrícula do imóvel; 

H. Ao Departamento Administrativo para que proceda com a juntada 
do presente expediente aos autos do Processo de Escrituração de 
Imóveis n. 25/0l4 - CIA n2. 0012420-69.2014.8.11.0000; 

III. Após, retorne-me conclusos; 

IV. Cumpra-se. 

Cuiabá, 06 de junho de 2014. 

Geyza Alice Pa 
Coordenadora 

Bianconi 
inistrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos seis dias do mês de junh do ano de 2014, faço a remessa destes autos ao 
Departpmento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo - CPA 
suoerviqâoadministraliva(ani. mt.cov.br   

GCB 



r Arthur Galdino - Diretor Administrativo, a 

subscrevi. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

FIS2 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA 0012420-69.2014 

Aos 11 dias do mês de junh 

51-TJ, faço remessa dest autos a COORDENADORIA ADMINISTRATIVA. Eu 

REMESSA 

em cumprimento ao Item III, do despacho de fis. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA j 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis no. 25/2014 	 CIA W. 0012420-69.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se de èmail encaminhado à esta Coordenadoria 
Administrativa, , por parte da Ilustríssima Senhora Karin Matte 
Garcia - Gestora Geral do Fórum da Comarca de Vila Rica, 
informando que para os trâmites legais e perfeita regularização da 
Escritura do Imóvel que abriga o prédio do Fórum, são necessários 
documentos, estes elencados à folha 40-TJMT, dos autos do 
Processo de Escrituração de Imóveis n. 25/2014 - CIA n°. 0012420-
69.2014.8.11.0000; 

II. Não obstante a Diretoria Geral deste Sodalício tenha solicitado à 
Coordenadoria de Infraestrutura que providenciasse tais 
documentos, os mesmo não foram colacionados aos autos em sua 
integralidade, resultando na impossibilidade da Comarca em 
proceder com a zegularização da Escritura; 

III. Portanto, faço os autos conclusos à Ilustríssima Senhora Márcia 
Regina Coutinho Barbosa, para ciência e deliberação; 

Cuiabá, 12 de junho de 2014. 

0 Geyza 4lice Pa 	Bianconi 
Coordenadora AÇinistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atenderas demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CI'A 
supervisãoadministrativa(Wti.mt.gov.br   

Ge» 



OUTINHO BA 

era! TJ/MT 

Porta 202/2Iè-PRES-DGTJ 

MA OSA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 

Considerando qie, em gestões anteriores os processos de 

regularização de Escritura dos imóveis que abrigam os Fóruns das Comarcas estavam 

sob a gestão do Departamento de MaeriaI e Patrimônio-DMP, encaminhem-se os autos 

ao referido Departamento para que pr4ste  as informações solicitadas à fi. 40. 

Cuiabá-MT, 10 d setembro de 2014. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE MAtp GROSSO - CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, SIN.' - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT- ($1': 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000- DG-RFO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 CIA n. 0012420-69.2013.811.0000 

o 

Vistos, etc. 

1. Trata-se do Prodesso de Escrituração de Imóveis n2. 25/2014 

CIA rt. 0012420-69.2013.8.11.0000, que trata da regularização de 

Escritura Pública de Doação que abriga o Fórum da Comarca de 

Vila Rica, doado do Poder Judiciário pelo referido Município; 

II. Ciente do respeitável despacho proferido pela Ilustríssima 

Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 

Sodalício, à folha 4-TJMT; 

III. Ocorre que antes do sinistro ocorrido em 2013, todas as 

documentações ;eferentes aos imóveis das Comarcas foram 

retiradas do barracão do Departamento de Material e Patrimônio, 

na Avenida Miguel Sutil, e, posteriormente, separados em pastas 

próprias, até que finalmente foram autuados como Processos de 

Escrituração de Imóveis, razão pela qual não existem mais 

documentos desta natureza nesta Coordenadoria e seus 

respectivos Departamentos; 

IV. Diante disso, faço os autos conclusos à Diretoria Geral deste 

Sodalício, para deliberação; 

V. Cumpra-se. 

Cuiabá, 1  de ou ro de 2014. 

Geyza Alice íjFf co Bianconi 
Coordenadora s!dministrativa 

"Missão: Formular e implementar estraégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - cPA 
supervisioadministrativa(Wti ,mt. eov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 25/2014 
	

(CIA 0012420-69.2014) 

Após análise dos autos, constata-se haver 

escritura pública de doação formalizada, com doador e 

donatário grafados corretamente, conforme pode ser aferido 

o pela matrícula n° 1 do Cartório do 10  Ofício - Registro de 

Imóveis - da Comarca de Vila Rica (fl. 23). Não há 

averbação da construção do prédio do Fórum à margem da 

matrícula. 

Foi outorgada procuração à Autoridade 

Judiciária Diretora do Poro (fl. 47) para adotar as 

providências necessárias à formalização da escritura e 

averbação da edificação do  prédio do Fórum, que foi 

encaminhada por ofício (fl. 46) devidamente respondido. 

Com relação à expedição de HABITE-SE e 

AVERBAÇÃO do prédio do Fórum na matrícula do imóvel, a 

Coordenadoria de Infraestrutura (CINFRA) informou não ter 

os seguintes documentos: 1) cópia da matrícula de registro 

do imóvel; 2) plantas em 03 (três) vias originais assinadas 

por profissional; 3) memorial descritivo em 03 (três) vias 

originais com assinatura do profissional; 4) cópia da 

ART/CREA ou RRT/CAU recolhida; 5) cópia da certidão .de 

baixa da ART/CREA ou RRT/CAU; 6) cópia do CNPJ. Nãd-ihá 

informação também sobre a CND do INSS (construção). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT  CEP: 78.050-970 . TELEFONE PABX: (65) 3617.3000 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 	CIA 0012420-69.2014.8.11.0000 

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Vila Rica, 

assim, segue transcrito o trecho do aludido relatório - qual resultou no Processo 

Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

Comarca em questão: 

IIi-D-2) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n° 25/2014 (CIA 

0012420-69.2014.8.11.0000) - COMARCA DE VILA RICA 

Prédio atual. Há escritura pública de doação formalizada com 

doador ê donatário grafados corretamente, conforme 

demonstra a matrícula n2  1 do Cartório do P Ofício - Registro 

de Imóveis - da Comarca de Vila Rica (fl. 23). Não há averbação 

da construção do prédio do Fórum à margem da matrícula. O 

então Presidente, Desembargador Orlando Perri, outorgou 

procuração ao Juiz Diretor do Foro (fi. 47) para adotar as 

providências necessárias à averbação da edificação. O 

magistrado já havia informado que, para averbar a edificação 

do Fórum, o Oficial do Registro de Imóveis solicitou 

documentos que a CINFRA, em certidão de fl. 41, já informou 

não ter. Com  relação à expedição de HABITE-SE pela 

Prefeitura e averbação do prédio do Fórum, a CINFRA 

informou não ter os seguintes documentos: 1) cópia da 

matrícula de registro do imóvel; 2) plantas em 03 (três) vias 

originais assinadas por profissional; 3) memorial descritivo em 

03 (três) vias originais com assinatura do profissional; 4) cópia 

da ART/CREA ou RRT/CAU recolhida; 5) cópia da certidão de 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social c a manutenção do Estado 
De,socrá fico." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 	 - 
supervisãoadministrativaWti. mt.gov,br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

  

Escrituração de Imóveis n. 25/2014 	CIA 0012420-69.2014.8.11.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO  

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2017, faço conclusos estes autos ao 

Excelentíssimo Senhor Desemr. ador Rui Ramos Ribeiro - Presidente deste 

Sodalício. Do que eu, 	 j j 	(Marluce Peixoto de Assis), 

Coordenadora Administrativa, I. rei e subscrevi o presente Termo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administiativa - Centro Político Administrativo - CI'A 
sove rv is ão ad m in isi rativat j. m t.gov. b  

GCB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2016 - Proceso Administrativo ii. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc. 

Traia-se do documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalício, que retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encaminhamento de procurações aos Juizes 
Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
específicos para a regularização dos imóveis; 

b) Identificação da parte donatária que deverá constar 
Das escrituras públicas; 

c Necessidade de manter a Presidência desta Corte 
informada acerca das ações executadas no exercício 
do mandato; 

d) Confecç4o das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à époc, em razão de ter conferido poderes além 
dos especificados na decisão anterior (fl. 100-TJMT). 	

É 

TRIRUNAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO OROSSO- CENTRO POLÍTICO ADMINJSTRATI/K- CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ —Mi'- CEP: 78.050-970 -i'FI2FONE PAHX: (65) 36)2<1000 
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STADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, para dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 

pertinente constituir comissão que ficará responsável pela gestão dos 
referidos processos. 

Tendo em vista que a matéria não é específica de urna 

determinada Coordcnadoria, a poúilssão deverá ser multisetorial, ou seja, 

formada pelas Coordenadorías Administrativa, de Planejamento e de 

Iníraestrutura, pela Diretoria Geral, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 
da Presidência. 

Desse modo, visando imprimir agilidade e efetivo 

andamento ao processo, nomeio o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thiago de França Guerra pára presidir a comissão que será composta 

pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Geral Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Macid, 
Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira Belic, bem como pela Coordenadora de Infraestrutura 
Ângela Cristina Gaspar Nogei1ra. 

Assim, determino: 

a) Expeça-se a portaria nomeando a comissão; 

b) Comuniquem-se os membros, via e-mail 
institucional; 

e) Encaminhem-se os autos ao Presidente da 
Comissão, ora nomeado, para as providências que 

julgar pertinentes. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fls. 61 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 06 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria ii. 350/2017-PRS - fis. 62-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 350/2017-PRES no DJE - fis. 63-TJMT. 

Do que eu 
--li  

Estagiário, Iavreesente. 

Mateus Costa Nascimento, 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
upervisãoadministrativa(ã*i.mt.gov br 

MCN 



ESTADVE MATO GROSSO 
POD!':K JUDICIÁRIO 

TR11114'4ÀL IJiC .J UST(ÇA 

'PORTARIA N° 350f2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atrbuiçôes legais; 

CONSIDERANDO o tear da decisão prolatada no Processo 

Administrativo ti, 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016,811.0000) 

CONSIDERANDO a problemática  enfrentada atualmente e relação à 

escrituração dos imóveis pertencontes ao Poder Judiciário do Bstad4 de Mato 

Grosso: 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coirdenadoria 

AdruínistraLiva, sobre as irregularida4s constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem como neste E. Tribun4 de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir Comissão mdtisetori4I que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de es4rituraço dos imóveis pertence tes a este 

órgão. 

Art. 20 - A Equipe será presidida pelo Juiz Auxiliar da Presid nçia r Dr. 

João 'I'biago de França Guerra, iitrieuIa 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1-. Claudenice Deijany Farias de Costa, matricula, 5789 (Diretora Geral); 

.11 - Afovso Maciel, matrícula 693 (Coordenador de Planejamen o); 

111 - Mariuce Peixoto de Assis, matrícula 11227 (Co»rdenactora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Belic. matricula 7076 (Pregoeiro); 

V - Ângcla Cristina Gaspar Ngueira, matrícula 6521 (Coordinadora de 

1nfi'jestrutnra). 



o DI4WQP..4 4STW! 

»'3612017. pala v Cidade de SrasIIia-DF. a Crit de participar do !IO 

Sern,nâno Brasileiro dQ ApIiCa;505 do Gestào de Rsocs e Controles tia 
Administração Públics conforme decisA preferida rio Expediente 
45j2017- CIA 00575Q5-5I.2017 Ao Funajuris com capo A As~ ria de 

Relaç&s Pdblioas, para as povidéncias necessãrias. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FL1NAJUIS 	- 

Diárias 46 viagens deferidos e peeessadas 
Pedido 	da 	Paçmento 	da 	DIÁrIas 	14106(2017 - 	Iço: 

007235-92.207*11.0000 
Requerente: LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
Cargo!Ft.nçâo: Otxnats Part cipar.tes AUDITOR DE CONTROLtI INT.) 
LotaçÁo: Auditofla da Coordenadoria de Cccitrde Interno SOCR 
Destino: De Cuwbá(Mfla Brasí!ia(DF) 
Finalidade: 1' SamiMilo Drasileiro de Apflcaç5ea da Oeat3u de Riscos e 
Controles na AdmlnIetraço PlibflCa 
PCIIQÓO: 27(06/2017 a WW12017 
Despacho: Deriro o pagamento de .3.50 iãria(S) A servidora LUCIANA 

aI 

NA MaNDES DE SOUSA PINTO, maaicula 5733, em deslocamenlo 

as 27/06 a 301062017. para e CldadÓ de 8raíha-DF. a Iliri de 
p idlpai ØQ r Seminário Brasileiro do Aphct.çtte.s da Cearão do Riocos e 

Controles na Admimlistrtçãç PúbEca". corsfolme decisão proferida no 
expediente 48/2017.. CIA 0067685.51.2017 Ao Fuisajurls cem C6pa 

Assessoria de Relações Púbicas. para as rxoviøancias necessárias. 

Portaria Presidência 

PORTARIA N" 150,20t7-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-DO DE MATO 

GROSSO, no y5° 110 suas at,ibulçõea legais: 
CONSIDERANDO a teor øa decisão pro&atqa no Processo Administ(Eivo 
ri. 1$4t016 (CIA. 0077642-0.2010.0 li 00001 
CONSIDERANDO e pcblematiai enfrernada atilalmenle em reIaçç a 
escrituraçáo doa imóveis pertencentes ao Poder Judiciànu do Estado de 
Mato Grosso: 

CONSIDERANDO o relstõrio elaboado pela Co&denactona Administrativo. 
sobre as Irregularidades constatadas em quase todas as Comarcas do 
Eslado. bani corno neste E. tIibtinaI de Justiça' 
RESOLVE 

Instauli comissão mulrisetorlaI que seriX respçnsãviol pela geslso . - ocessoS adm:nislrativoa de esaituraçaO dos iiNiveis pertencentes 
ri este Õroão. 
Ar!. 2" A Equipe seta presidida pelo JJ12 Auxiliar da Presidência - Or 
João Iblago de França Guerra, matricula 6246 e composta pelos seguIntes 
Selvidores' 
- ClaudeniQe Deiiany Farias de Casta jnzitrfc&jla 5709 (Diretora Geral): 

II - Al&flo Maciel. malricula 6393 Coordenador de PIanejamen). 
Ml 	- Marluce Pobrolo da Assis 	malricola 11227 (Ceoroenadoru 
AdR%iIiistraCiva 
IV - Luciano Pereira BeIIc malrio.jla 7070 (Pregoeiro). 
v - Árigeta Cristina asar Nogueira. matricula 0521 (Coordenadora de 
lntraõstnitura). 
Ari. 3° .. Cabo à Camrssão gerenciai e imprimir agildade e efetivo 
andamento soa protestos objetos do artigo 1' desta Portaria, autuada 
soa 	os 	autos 	do 	Processo 	Adrninist4, IV) 	n. 	154/2016 (CIA. 
0077842-20,2015 a 11 0000i 	observando-se 	as 	Ieapectivfl 
competências. 
An 4 - Esta Panaria entra em vigor na data da sua ptLbIicaça. 
Publique-Se. Regisire-sa. Cuilipra-se. 
Cuiabá, 29 de [Unho de 2017 
Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Edital 	.  

Aia de Ri4iistio de Preços ri, 4/2017 - 0010313.47.2017 6.11.0000 
Parias. Tribunal de Justiça do EstaCo de t,tato Oçesto e a'Cyan Papelaria e 

Materiais de 1 riro~ca EIRELI - EPP 
CNPJ' 2u.357.300/000'I-20 
ConcIUSáO da Uecisáo'Asslnt. (...), acolho O Ptrecer 5I1/2017-ATJ1. e 

indefira o pedico de reequilibrie flr.anceiro dos preços registrados - itars 
Ole 02— na ARP 4'2017lomulado pela heitinte Cyan Papelada e 
Materiais de lntótmâtica Eireli-EPP Determino, inda. a COflvOCeço ca 
segunda empresa do cadastro øe reserva dc Pregão 09,2016. Ç. 
Cumpra-se. Co abA 29d. junflo de 2017. Desr mbargador RUI RAMOS 
RIDE IRO - Presidente rIo Tribunal de JusliçaMT' 
CuLabi. 03 de iutio de 2017. 
Múmia Regina da Silva dos Ssntos 

Dre10re do DsparLalpenIo Mmiiiisdativo 
tom stJbsftJiçAo legal 

'Extrato 

ERRATA 
lNEXtGiB1LI1)E DE LICITAÇÃO N. 292017 
CIA 0014134'59.2017.8 11.0000 
Partas. Tribunal dó Jusliça e a Empresa Zênite Informação e Coneultorsa 
S.A. 
CNPJ 06,iB'l.tSG/OQOl '15 
lomat. Edição n. 27010. de 11/05/2017 
OJE Ediç5on. 10011 ria '12/05:2017 

Onde se lê. CIA 0013555-56.2017,$ 'ii 0000: 
Leia-la: CIA 0014134-50,2017.8.11.0000: 
Cuiabà-MT 03 de iUlti do 20t7 
Márcia Regina da Silva Santos Diretora ao Depatamento Administuativo Em 
eubiuiçâo legal 

eMO dQz JÚt2dt 
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5. IrtttmaQão 	
..:. 

lntin1Oç.n Classe: ONJ '460 Tumn',a Rectirsai Única 
Processo Número: 0602065-a3 2015.8 11.0001 
Pane(s) Foto Ativo: 
EDITE MOREIRA BONS O LHOS  (RECOFRENTE) 
Advogado(s) Pele Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA DAS-. 00092: l-A/MT tADVOGADO) 
Parto(s) Polo Passivo; 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO! 
Outros Interessados: 
IJPEMT - CUII\BA - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 
Magislraco(a): 
VALDECI MORAES $LQUEIRA 

Vistos, em Fincasse letrado da pauta do da ~;2017e10 razão da 
necessidade na mais açurada análise do eito. Façam-se os autos 
cO(iCluSOS para iriclusáo em pauta no momefl? oportuno. Intimem-se as 
partes. Valdoci Moraes Siqueira Juíza Relatora 

Intimação classe: CNJ-460 rumina RociJrsal única 
Processo Nomeio: 0603064-53.20l6.a.'l 1 0001 
Pane(s) Pato Ativo: 
TEOBALDO COR006A DA SILVA (RECORRENTE') 
Advogado(s) Fole Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB - 0000271-A:MT tADVOCADO) 
Parte(a) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Interessados: 
MPEMT - CuiáoA- JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LLGlS) 
Magistrado(s): 
VALDECI MORAES SIQUEIRA 

VIStOS, etc. Processo reilrado da pauta do dia 30'00201' em razão da 
necessidade de mais acurada anAlise do fedo. Façam-se os autos 
condutos pera i:lcIiJsão em pauta no niomeito cøottuno. Intimem-se as 
parias. Valdeci Moraos Siqueira Juíza Relatora 

1 

Intimoçbo Cl~ CNJ-460 Turma Recursal (Jnica 

Dánode Just,a Etntrõnioo.. MI - Ed & 10052 	 Pe9Ína2 de 94 Dispnn.bilizado 4/7'20i7 



TJIMT 
Fis. 64 'ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

. E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - fl. 65-TJMT. 

Do que eu 	 ___, Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o prsentJ. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
upervisãoadministrativaøti.mt.ovbr 

MCN 



20/07/2017 

Zimbra 

Zimbra 
G15 

coordenadoria.administrativa@tjmtjus.br  

Processos de Esrituração de ImóveiS 

De Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de imóveis 

Para : Joao Thiao de Franca Guerrã 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 de jul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 007742-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam Iptados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta ¶oordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidiciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamds à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
Vi  Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
W Imoveis - Relatorio - Comissao4oc 

72 KB 

https://webrnaiI.tjrnt.jus.brk1/printmessage?id=36668&tvrAmerica/Caba 
	 1/1 



ET)10 prMÁT9 GROSSO 
PODER uDItiÁWQ 	- 
T$BVN4LPEJJISTÏÇ'À 
COORDENADOTRTA  AnMINISTMTIV,À 
Ê- S,CÊlt.u,fáçíi) e'im &eís n. 25/21114 b014206.2iii4j.I1Á060- 

- 	FERMO -D&ItÉMESSA 

.Aps 4ezeseis dias, do ,mês (fé tutubro do ano de 2018, faço rerhess destes 

T1kIMÔNÍOY para, 

41Ç1aiüce. 

'àutôs ao DEFART\AMENTO 11  Dj MATERIX 

conhëcifrtçrtto 	pro.vidêiicis. ',Doi q&e êu,. 

Actminiãtrthá,-Iá 

4 

ia:rSerité' 

'1' 

4: 

lá - 

'Mzssão >Sotudonar os conflitos, buscitsi 4 'a pacificação social e ianutenão do Etado 
Dèniôctràti&ii." 

AmiiitstratWor CPÀ, 
ç 	 sftvervisâoninisjraiva(thiut.govbr 

- 	 A 



.* 	It 

-, 	i.%TÀDÇQE MATO dOSSQ 
PÔÓÉRiLJbIÕIÁIÜO L 

11 

L TRIBUNAL DE;JusrIçÁ 

'4 

EscrJturaçode Inióvèis2/2t4 -ÇIÁOO142p-9.2O14.8.ibOOOO Cor.paicdéViIa RId&' 
-, - 

'4' 

CERTIFLCO,..quetes autS'sjoram recbidJ neste Depártampnf9kenjt2l8flü(2018, 

para cjdrciirnptimento à remessa dà' ,boordènadorià 	ministraljfya.ppcartada A fis 

ff6ffJMT CFTIFIcQ,, ainda'a júritadada'FortariátLSzada 	104i±Ó1PRES, A  

encartado as fls. 68/69IT.J-MT.ERTIFICO, ainda mais, a juntada da Njbij çâo da '[ 	 '4 

Poftaria.nPiO4/2OJØ4RES4  ehôártd6.?às5i 70/TJ-MT. tÉfl1FIC&'4ue estes 

uS:estãoàguarEfan'do.jioVas dIiberaõ'es 	 fdi' 

instituída 	eIa 	Poçtaria, 	acima .. citada. 	02 
r 

- 	eu 	 >, BeIa;MICAL. MAÇIEL Chefe 1e'Qivisão, 
1" 	 - 

klâvrei!a  pre sente, r 	 ' 

1 

- 

DEPARTAMENTO,DE MATERIAL PATR 

- - 	4' 



r 

t.jíMt 

e 

J)ispõe sobre a composição 
da 	Coinisso M IIltisL'torial 
para gestão dos p 	acessos 
administrativos 	de - 
escrituração de imóviis 
pt'rtenccntcs 	tio 	Puder 
.!udieiaírio da Estado dc Matu. 

osso 	ti 	dá 	mitras Gr  

1 

3xe1ieua& afriluiçts legais, 
-j 

1 

t*OssÓ,: -4 

-w 

tOt4flSË'&ÍSDOfYêçr 	 ptblatatlà X%O» 

tOQi7r8422Q 20181 10,0 

4 .;- 

Ptogesso 4dlwnlst at4Vo2n   15412,  01 

4é de 9ontmüidade dos tia 

ricentes .o Pader Judjicirjo, d, :7  i4ativ?sw èst 

Està4b,4e 

iióiià, '1abtst 	Fa aCoor4hailrih 

.Adrnínis&ativa, que deu origem ao Procio .Adniinistrativo n° r54/2016 

OQ.O, decrevendo as irreguiaridadds . e 
À  11 

ei 	rande prt& das esctiturações 'dõs 

Judi&i-ió do Estadà de Mato  Grosso xmõvej. pèrtencentes ao Põ4er, 
- 

2 

OQ78»2r2Õc2 fóitr 

irtconfamidàçies Ç'W9 
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atos1 1*isSido 'rpgtflarizaâo : 
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)ODE MATO GROSSO 
	

1 

DER JUDICIÁRIO 
E3U0AL DE JUSTIÇA 
	

1k 

4 

ÃtL30  doMpíd,&CohisØp ,Mútti4etbri*aj;  lçn 'bserv 

1keomptêncaz fl,eentês. ao çargot decf4M õs iqciscw t a VW 

4' 

• ,)o. 
• 1 

, 

a gestâq -dós tr&esscs iafmirnstrattvos de' 1kestntur  
+ 
otii'o 4i»tadè'" Mt rMn' 

1k 

çsrkuraes dos utoye ejkpnoenteso 

o Et!ado dÓAat6 j»psScí.  
$ 	 1k 	

1 

t 

oiáMó: 
1k 

4, 

rts 4° O preidente dd 'Tribunal. d Jgsfiça poÉrá àut&gakt -abs 
1 

ireWres dos. 'Foos, or meio de iõstriãdnto de mandato com 

e 

2 	 11 	1$ 

pjdie. CP&ÍfiCkQ,  a 
esonturaçôps clbs info*eis 

&gã&btibliaoslldcais: c 

Arit. 5° Fica revogada a Portaria ft° id/2O 

ML 6° Ëi Pàrt&ria entra em vigor.na d 

cuiabá, 144ejaneirQde  20í1 
'e 	

-'l 

1• 
Õcérnbai'gado 

•. 	President 
	

bundl,de. : 

'4 

s 

:• 	 !.1k 	11. - 

1 

•1 

* 

1 

1k 

1 

4, 

1 	 Is 



de Pessoal indua ,no',dronograma de pagamepo. os valores devidos 
titUlo- de LJRV, iconcèi'nente p&-4eriodo' de 'b/1995 à>3/1997, respeitando 

'•aárdencronológiqa dos crédtos9 a Rèsátdçâo n. 0112010/Tk 

A., codrdenadqria ' de Recusos Hum'anos.para 	providn4ias 

necessárias. 
'4, t Publique-64rGobniqu&se. Curhpra-s&., 

Cuiabá,.17 de dezembro de 2618. 
EDUARDO DA'S!LVlRA OÂMPOS 

Vice-Dirdtor-Geral Jo TJMT 

'DECSÂO N. 2331/2018-VDG 
PEDIDO DËPAGA.MEN'ir9DEURV'N67/206 

4 	CIÃ90048326-11.2017.8116000 
* 
A Sra.4 JO4NICE f(LVES/ DOS SANTOS 	Muéràu 'infOr1iações', dós 

valores dispon'eis da sÉrviddta aposentàda,-MAURICIA 'ALVES 'DOS 

SANTOS, matrícula n. 1987,-falecida em 03/041201t:-. 

& 	O ')Departamento ,dd, Pagarpento ,de'Pesoal reisft 	na 'lrftôçrnação ri. 
J 	170S2016-DPP, qúe onstam penéncias de pagamçitode verbas 

rescisórias já atublizaqas pe[o índice Napiorlal 4e Preços ao 'bo'hQumidor — 

INPC at o rnésUé gosto de -2018, ,pb mon{an$'de R$, 5•247,g6 (cinco S, 
,duzentos e quarenta e ete reais e cinquenta e'seistntayob). 

Pontuou quci, emcdmpi!imentol decisão driinistrativado 'Tribunllno 
do dia 15/12/2016, foi deter'minad,p a realização do repdcessafnentp -da' 

do 'eriodo .de, '03/1998 a 12/200 e 13"/2cp6. 'os ,quais' fo?am 
atualiza'dós cbrn correção d'b índice Nacional de Preços ao Consumidor,' 

até o tmês de ulho/20l8 gerando' Lm crédito d' URV no valor deR$ 

•593.I5(ceqt e dnquónta 	sei' mil: quiijeq,tos, e oventa e, três 
eaise'duihze centavos).  
Informou, ainda, que em 	 Sistema de -Gestão de agaSnto 'de 

Pessdal-G?P, \'erifl6ou-se quea "de bujus' ',.f'ecebetf a UR \ 'do' 
repiocêssamento nó valor, de' $ 72,576,76 (etehtae dois'm!l,, quinhentos 
e setenta e 'oito reais e setenta 1e seis centavos) em 02/01/2017, pois 
nntrava-se ativa em 1 folha, ficando yftv 'saldo remaife;nt4 'de R$ 

'84o1439 (oitenta e'quatrd mil, quatbrie realá e'binta e'novecenfavps). 	< 

Éqrelato.  
Decido. r t , 	

, 

Diante' do exposto, D,TERMlNO' que o Departamento',, de Paqamentp de, 
ir- - — 

so 	 m Pessoal' inclua no cronourahia de oanaento dos - 
- 

oassivos 'os valores 

TJ/MT 
\FIsM 

i 	' ,periodç de, 53/1996a 12/2b06 e 13)2dO8 	respeitando, ci 'prdem 
devidos a titulo de verbas reásórase de,erocessament da UR'da 

crQnol6gica dos &éditoe a Rêsotjâ&b. 01/2010/TP,4'  
Por derradeiro, ressalte, aind& quequando o Departimento de Pgamento 
de Pessoal for 'efetiar o oaoarnénto das verdes rescisórias' e da -:URV. ,é, 

N 	qLe doncere à legitimidadeparo recebr 'Vieitos advindos da'n'Iort'e 

d 	servídpr ,ou )pensionista, 	que 'ressaltar , que ele 	au 'wdyub, nS 

'cotas igUais, 'aos dependentes habilitados kperants a Previdét,cia Sociyt e,, 

na 'sua falta 	aios sucessores` preyidtos :n lei civil"indicados em Alvárá 

JudÇbiàl, indepehdenterrfente de ipventári6 ou arrolamento. 
Nesse contextó, cientifiqije" é requerente parci' que providencie, havend? 
ou não inven,tárió ou 'arrolameht'ó ,en cdro, pdido de aiarà judicial 
'ualizad6, devendo o_ Departamento de Pagamento 'de PeMoal 'fom'eçer' 

'certidão, q1e deverá consta todas"cis 'verbas pender%tes de adiniplemekto 

-À Co&dpqpdoria , de R4cidsoL Humanos, 'pqrô as prbvidéncias 

necdssárias. 

Pulique-se.C9muJque-se[Cumpja€e.& 
Cuiabà, 18 de dezerfibro de2oíqJ 
ÉDy'RDO DA'SILVEIR,C,AJtIPÕS 

VipDircitõr-Geral do'TJMT 

ajoti'aâçnir,id 

Dej5artatyrento MmInitrativo 	" 

'Ir 

PÔRtARIA r° 1o4/2019-PRES 	is 

Dispõe 'sobre a omposiçã6. dá Comi 	MulU5ebo 	-para gestão dos 
processot admirtmbvos "- de scnturaçao de moveis pqrteicentes ao 
Pàder Ju&iárió'do Estadb ej1atd ôro'sso eIá othras'provjdências. 

'cYPRESIDE&TE-DO TRI?IJNAL DÊ JUSTIÇA DO ESTADO DE MÃTq 

GROSSO, 4o'usq de suas atribuiçõesiegais 	. 

CONSIDERANDO-,o 'teor (fé decisão, Presidencial pr&atadá nó Processo 
Admi9itrativo n° 154/2016 (CIA. 00%7842-20.201B.1 10000) 

CpNlDERANPG_a.,necessidade "de continuidade, dos trpbalhbs relativos â 
'esprituração dos imóveis 'pertencentçs ao Poder' ,udicIário do. ?stadd -de 
Mato Grôsso;  
':CONSIÔLPAND'd o elatõrio' elaborado 'peja C?ordenadoria(Aqrninistrativa - 
que 	deu origeM ao Proces'so Admin4trativo n°, ,15~/2016 (tIA 

oo77a4\2-262o16:1i:0000).. dpscreverfdo 	., irregularidades e 
inbonformid,ad4es encontrádas, em grar,de 'parte' das, eècdtu'raçóes dos 
imóveis pertgncentes ao Poder Judiciá& do Estado de Mato Grosso;' 
RESOLVE: ' 

,A "1° Alterar a compoilção da Comissão 	lti'setorial instituída pela 
Pórthria n° 350/0I7-PRE&,' piblióada 'à página 92do 'DJp'MT Edição 
10052, disponibilizado'em 04á017, e estabelecer uas\athbuiçães nos` 

'ft1ppda'nõ constatar que. o Superior  Tribunal ' 'dç rJuflço miifest9u a"t 	- 
 

tennosdest"Portaria. 

,respeito da aplrcaçao da Lei n 6 â8/80 pngntanamente &' lei civil' nos 	&t '2° A Cotnissao FÀultietqrial sere presidida pelo Exrr?o Sr Tão Duailibi 

eguinteg termos 	 i 	 Alves "Souza Juiz Auxiliar da Presiencia matucula 0591 e composta 

CONFLITO. Dg COMPTÊNCJk PIS/ASEP. VI3'LÔECFÂO REC,ÊBIDOEM 	pelos se9uintes,me,mb(os: 

	

A* LI9RAÇÃO. AOS DEPENDENTES DO' DE LUJUS pgANf A 	Claudenice Deijany Férlas,de Cpsta,Diretorp-Óeraí, matrícula 578b; 

	

IDËNCIA SOCIAl, LI N 6 858 DE 1980 -O monfante do créditd que o 	11 fRenatta Souza Çarvalho Tirapelie Assesspra Sénret'da Qresidéqcia 

falecido tinha junto ao Fuqo PS/ASÇP ao recebido em vida deve ser 	matricula 2468 	 ' 

liberado 	os respqctivos 	epenentes àssirp considerados aqueles — 
" III Afonso Maciel Coordenador d9, lpnejamento'-matricula 6393 

tabilitado perahte''a Previdência, Social , jndependentemente' dó ihvéntMó 	i't'-"Manuce ,,I xotQ de' ksls, Lporoeçlacora's&amIpigntÍv'a, matricu ip 

ou afr6lment6:,o 'lev,dntamento só de,p'ende'deta'ut'Qrizaçío judicial -  se'ão 
hoÜveç depefident 	habilitados, hiÓtee em que serã'o recebidos pelos ' 	* Y 	,Lyrjac 

/ 	sucessores previstos na lei 	mediante alvara a ser reqqendb ao juitó 	
,,, ,,,_., c,,_'_ 	4%,,,,,, 

	Diretor .4,, 	 ,.,_ 

-' 	-titi,'ti_.'_'.', '_'_,t.,,titi 	 44 ------------- 

apresentados os seguintes dõcúmehtos domp'robatóriás: - 	 - -' 	 r ?2282. '' 
 

1 Declaração qe dependente habilitada pela Pyvencia Sodal ou se for o 	Art., 3 Compete à Comissão /Mult,sbtona4 'com obsevância -,das' 

caso pelo órgão encarregado, na forma' da registaçao propria do 	cometéntiís inerentes aos" cargos descritos nos incisos 1 a Vjlldo ettig'o 

processaróento 'do"Uenefício, por morte (Lei emplmentar "Estadul n.' ,,  

04/90,) de acordo com ?spQsto no"artigo'2 do'Oecreto 65 	 1 a gestao os processos administrativos de 'escriture 	dos moveis 1do 1 

,t 	2 Alvara judicial cpnforme "art4o 5 do Decreto 5 6'Ø5181 'que íspoe 	Poder Judiciario doEstado de Mato Grosso 

' 	sobre o pagamento aos bependees ou sucessores \_de, valores rÇao 	II 	a regularização das 'escnturaoes os imóveis pertencentes ao 

recebidósèm'irída pelos resectiyos titui&es, 	 , 	-t 	 patrimpnio ih1obiliãrio do Poder Judiciário dó Estadô d MatotGrbsso. 

r Note também,, que a f$It dasdoumef1taçoes"discriminads ensaiará 	Ar 4° ô presidente do Tribunal de Justiça podera outorgar ao Juizes 

dever 4o orgao dp pagar, novamente: no óaso 'de 4ilitaçao para pessoa 	Dirtore dos foros por meio de instrumnto de' maniato com poderes 

naô habilitada em virtude do errada ,procedimento e 'Inexistenciq de 	especificos a tiráticade atbs visando 	regúlarizaçap das escriturç&s 

cautela 'Assim torna se ~dição neceháfia a '-apresentci'ção dós 	do'imóveij das comarcs resØeqtivas ,perante os cartórios e orgaos 

1docurnentoscitádo's. 	is, 	 r'' ' 	'públicos locais. 	 " 	" 	' 	« 

5 	 - 	
' 

Disponibiliia'do - 25/1)2b19, Diário da Justiça Eletrôni 	'MT' Ed. n°10422 
Â 	- 

- * 	

?øna 149 de 1'Bl 

'o da Silva, torgenaoor ,oe inrraestrutprd, natricul 

'competçnte p 
	Material e. 

ara, o inventário 'ou'arrolamenln 	
trr,qn"n',íeo V,,,,do 	- 	-, .v,uu',ou,,'cnc,, a .ICDQI, LflICUJI I.JU lioiJaILalllatu tiO 

,Seção; Rei. Min, Ministro Ad$rgdnclíer, DJ 0/1 iosí 	' 	
' 	 Fat,nrnÕniormatriculp 7950  

Nesse contexto venlcd se que no caso de falecimento de sedor"ou 	VII-Miial Mciei Chqf de Divisão, matricula 3618 

penionista, os valojes decorrentes da t'reiaçãb de trabalho deverãq se'r 	VIII — Lyciano Pejeira Blic, Analista"Judrdãrio, matriçuia 1076; 	 .. 

pagos :a quem de direito, tepndentes ou sucesso 	e,deveãd ser 	I 	'Thiago. Fabricio' dos ,Santos, ssss.pr Jêdni'co J'jridico, matricula 

'5 
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TRIÀIJ$ÃL bEJusTIÁ 
DEPÀFÇTAMEtITO DE MA'TüAL E PTRI!JÔÏ4O 

Escrituração de Imóveis 25/2014 - CIA 0012420 69 2b14 8 ti 0000 - Comarcide Vila aicq 

• -- 

4 
-1 

-. - 	e 	 - 
o  6 Aos09 dias do mês de julho de 2019, foi,juntado o

1; 
 OfIèioLCIrcutac n2/Z019-PRES, 

•7]• 	
4- 	 41 	 •• 	 - 	 • 7 

datad&, de 61/07/2019, acostUofI 72/7TJMD Foi iúntado, iambm, 

-cpmprdvahte deÂ  envio aftaQék d. MMoteDiitl, encartdõ àfi;74ír4iTk Do qJç;eu-

<  .BerMICAL' MACIL—  Giefedëbivrs& lavrei a 

resehte., 4- 
/ 	 , 	,• 	 i. 	 '4 

r 

/4 

DEPAW9MEIjTO E NAflRIA4-.eE 

-4. 

.1 

ESTADÕ DE MATO 'càRQS& J  
- 	PODÊRJÚDIdIÁRIØ 

1 / - 

JUNtÁDÁ,"  

A' 



4.. 

é 

4 

ESTADO Ê..MÀTOt?RÕSSO 
1ODER JUDIÇIÁRIQ 	, 

TRIBUNAL DE'JÇaTIÇAt 

TJ'/MT' 

1' 

- 	 d 	 c 

	

- 	
t 

't 	 i'j ' 

14 ' 

Wsuad-€xceiências os(as) Senhores(a)  , 	 L' 	 1 

Júizes(as) de Direito Dirtores(as9 dos Foro das Comarsas doPóder Jiidiciario do Esedo4 
- 	 k 

deMtoGrossb 	a, 	- 	 '- 

- 	\,._ 	l i, 	;1 	• 	'4 	 '. 	
-41 	 -- 

- 

Assunto' 'Plapo de Gestão O19-2dO4ProJeto 5 43(  Reg úIazaãC do' Patrunanio Imobdiarto- 	' 
1 	 '4 	 2' 

	

ti 	 .' 	- 	,.r- 	/ 	- j' dp Poderu'diqanodq Esta4o de Mato' Grçsso)., SQlicltaçao de infdrmaçoes ,as Pféutae 
- 

aos'cart6riôs de Regitro de tmoveis Øas Comarcas 	
4, 

Exdetntimp(a')-Sen1or(a .}Jiz(q){ 
1 	 . 	 - 

1. 	tpsidrai1q,p qPlanejamnto stiateqico PaftIciISatiyd2"p15-202Ô, no ival sd t?ísere 

o'PISno de Gestão 3O192O2O qpe ten entçejina de du1afmtas a-excuçâo da"projeto 
/4 ' 	' 	 'y'  5 3 cujp-.estopo e- & requlaj-ização do parimônio iniobilirio d Poder Judiciario4d Mto 

'tp  

trosso7"soucito os bons préstimos cje }3'o'ssa ExcIêqcia no sentidos de obter, uprp4- 

øreftuta' Iylun)dpal ,ej' 'o tartbrid "de' 'Reqitrode, rm6vei 	dessatoma&a)'r" 
" 	 4 	 1 	 3 

e'ncaminhando-asposteriornlei-ité a,ese TribUnè informações que so (di ensávéIbra' 
1 	 • 

• . 	 LI 	,.  a execução do proietõ referido.  

	

1 	 4 	'$44 '- 

,P,ara tanto,, sérapêcessarib que sejam obids'ppr' Võssa 4celenda', )ynto à 
- 	 - 	/ 

Prefeitura  , 	aÈ  
< 	 1' 

a 	
ïielé'S d docúnÇerfto 4'êssá'rios 'Dara,a e)tpedicãó do Certifícaco de, 

bbras' PAITE~E''referente edificaçÔdo pédid ào'F6uft'desa' 

Comarca, haja »ità ser lMDVescihdïvéí,S aresentaç désçédoçuhlento j'un'o aqs, 
( 	 -r, 	A 	

"1 
Cartorids de Registro déjhio'eis pafrá for.nializa averbações dê edificações -dà  

- 

F6ruhs uueraindainaconsteh,.das es&itu'ras piíbJias de1doaç& que 

	

r 	 ' -4 	'1 	
4/ 	',-,  

t'enhan-fsído IaQrada,ciuándo do'reé&bim'rio em dbatào d4ssà'bé,s imóveis.pelo 
S 	 li' 

NPoder -)udíc(á'rio -.do, Está'cfo, de Maio' Grosso, bti que ai?ida 'hão. têim, sido '- 1 	', 	,.''. 	
/- 	 4''  

devidmenté averbads ' mem, da m"atrícUIas"formalijada nos artórà'  'de 	ç 
• ¼ 	

'4 	 • 
Seqistros de Imoveis das CÓmarcas4  

	

L 	
4, 	

• 	
4 

22 Válor vnI atuali'zàdo1dds bens'imóveis:(terrerÇo'+e resiSectivas edlficacõês)  
a. 	 4 	

;_7 • 	 '>-'' 	 .- 	1 	 -- 	
'4- 	 ± 

em que Sta localizado a sedd doForilfri da Comarca, haja t'ista'todo-ftpo\çel ter' 
1' 	 1,» 	 ' 	'T+' 	 -'. 

	

'valo( 'venal' definido £lq codb coj- 	lanta enetica dê dada ,rnunipIo e 
" onforrne ta"belas d4 avaliaçãq çsecifica de cada prefeitura.  

17 
—r • 	- 	 /  

-- 	 TRIBÇNAL bg JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO -CENTRO 1014T1C0-ADMiNISTRATIyÇ,S/N. ,CPÀ 
ÇAiXAOSTAL"17t -CÚCADÁ - t-CE1:flkó5O-97 rTELEFONÇ;_Ç65) i7O6O 'CAD4 

1 

'4, 	 -4'-- 	

444 

'OfícioÇircül;,n.-62f2O19-PREs » 

L S. ' 

' ,,Cuiab&,Ô1'dejü!bô.de2.Or'9. ' 

-J 4 

4 	4' 

 



ESiADQ PM4JO»RÕSftO 
PODER flQrnckÁitJô 
RIBVNAÊ DE JtJTIÇÃ 

- 
7' 

7- 

4 

.: 	•4'
a, qup ofiçie 	

'C,' 
'Sojrcità a- Vossa Exce)ençi7  a, aind 	 a -Óartorio de-Registro dê rtpóvrs 

4. 	 - 	j- ,. 	' 	 -4 	-''5- 

com obiefivo de obter do'Ofícii de Recji'tro- a'reláçSo-e docurnentós'.nedessartos Raca  

*oc'edér a averbajão da edificação Ido,  pi'edid db Fotum da Com'tca a naSgerp da(s 

matrkúia(s) qué tenh(rn) sido formalizada(s) em al çartorid', cfuanda d9 igistro-dq(s7 
4 	 ' 	 •' 	 ,--  

estritura(s) publiba(s) por meio da() qual(is) tenha sido-leita doaqã'o de bem lr*ovel aô' 

Poçier Jtldiciano de-Mato rosso\ 
s 	 - 

- 41 	7Necésario,inda,que conste dasjrjforriaço4 quft-serqe.Ør,efláçias,perareeitira 	' 
pfciai' :elo 	 Inóvg, -s b'aYa naressar'(aar entrá J)  com- -; 

jiediR$s'de ex &Jiç deAABITÈ'-SEe de -AVRBA%ÃO, de'iiem serapreedo originais, 

cópias autenticadas ou cópias simple&'dos dcicifrhentos que deverão instruir essèbedid$s. 

P' 	t 	.s. 	sêgum;4anexas, c6pis de docymentos. publiaos form1zàdos emC-aft6riós 
,. 	2' 	" 	 - 	 " 	 ' 

(escituas pubtiças,.4e- doaão e/ou matrículas), referentes a doço' ab rêgist?q dç ; 

-' 

 

doação,, do- bem irnovél (terreno, 'ou t 	-localizada 

(edifiçada-) a se?1ë1do Forbm d Comarca piPa instrução dos pedios a s&rem formuiddp 

porVõssa ? ce!ência junço afrefeitura MuniciP 	deFegistr 

parae  ane{Wdas 

 

olictpés collticias neste ofítiÕ. 	 - 	- 	-' 
1 ;   

' 1 ' 	 / 	 . 	- C. 	Por derradeiro; informo 	 4úvida no sèntido de dèrefetividadé às 

0Iiciç6e'aqui realizadas, devdrão 'ser,.diriolas junto- à Çordenadoria dr,ihíStatia 

(Dàpartanento de Material Pàtri'môhio-' te'idonè c6'S) LaG1737&), sétor repopáve5t IN  . 
' $or-.'dr aIndamento,às aço-es objetivando 8árbunprimentoaaPsojqt5.3-, 	 - 

Aten,ciosarçinte, 
T 

5.; 

'4 

- 	- 	 • 	 4 

bserubargador, CARLOS ALBRTO ALVES DA RQCIIA 

PrsÍden'té ,do tti6únal c(ê.JÜstiça de- Mato Grosso  

Ik 

E
8  
= ' 

-t 

- 

TRIBUNAL D1ÇA-DO ESTApO DE MATOGROSSO CENTRO POLiTiCOÀDMINiSTRATTVO,/N: - OP4 
• CAIXAPOS-TAL'iOi -,ÇUIABÁ- ÇF-CEP: ,s.oso:9,o 

-
TELEFoNp4.(6s 36i7.3oso -C.ADM 

- 

-Ã 

'E 

-4--- -4 	1 n- 

':- 'agina2de2t 	;; ÇT - 



/4 
09/07i2019 / 	 htt9s //rnaIotúigLtakt?uit jusbr/niaIdtdigitaI/popiFpjst' 

4,  

,Iprs&óém:09/0/2di9às 1f:53 

t' 	 - 
'RECIBO• 	E'EN

- 
 VIO

' 	
t- 

)Doéumnto )'rGcesso 	5-244compIecTtento pd 
 

Códipip 
rastrec? 81l2194?46671 '- 

-: 	- 	- 	 -- 	 4 
'Reietente: Depaiaà,kntdde Material e Patimohio 1 

MItaMaciel 

Dâta Ø 	Envid: 03707/21519  12:3:54 
 

A 
	 \2.2014 	tOMARG&DACA 	 SÕ 0.-Pkjeto't.3 (ReguIariiç5odo PtrnôoJ  
Aunto 

	
Imobiluario do PJMT)  SoIicitaço de nforrnakôes  as Prefeçturas fraos Cartoru5s de Regusçrq de Imoveus das 	- 
comarcas. 4  

r 	 Dstinatárlos. 	 t 	bata Leitdra- 	-, 	 Lido Por 
- 	 •-• 	 • 	 4 	 • 	- 	Ç 	/ 

CENTRÁL Dr0IskIauIç,Õ - VILfrICA tTJMT) 	 03/01/2019 13;151 	1ALINE ROSA dA SILVA MAIk 

-1 

-' 
AMINIS1i3AÃO -VICA RÍCA (DM1) 	}' 	93/07/20l214:27:49 	'A4OENL 

'
cErJTRÁLaED 
SECRETARIA DA 2àVARÁ -WItA'RIÇ(TJMt 	 ,03/b7/2019,16:i8:ô6 	L 	PEDRO VA7DA SILVA'NËtQ 
GArNET '6A2a VARA 	VILÃ RICtITJMT? - 	 04/07/2019 08:45f31 	iQn'L úc 	Abiafante' 
5 ÇRETARIA DO /OI±ADO EPEÇIAL'- VIhARJÇA 	'Ç,05 07 2019 149 	 •13' 	•'JL E 	ÓLÓiA EÂtiSTO DASÍIV 
(T11 T) 	 / 	 / 	 -UA 	GAO'j 	 - 

ENTRALOE APOIO PFOFISSIdAL -WLA RIÇA (TJMt) 	 4 	
4 	 « 	'.1 	• 	

t/-  

3ABINtTÉ&QJuI'ZADôEsPECIL»((IL4;RIIAtTJMD'4   
t r 

• LI 

'-4 4  
k 

1 

41 

- 	
4- 

,;. 
https://ma1otedibitaI.tJmt.,JuW,r)'rnalote9igitaI/popcpf 
- 	'4-' 	 4-- 	

-- 	fr• 	 -- 	 4 44 
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'a 

ESThbO. biMAto GRÔSSÓ 

4JUsTiÇÃ: 
IAfl•AMENTobE MATEIÔALt FATRIMÔ 

/ 	 2  P6DER iú6IdiÁRId". c 

NÍÓ' 

Escrituração deImóveis '2522914 - CIA 	 Cómarca dyiI'Riça 

1 

Aos 30 dias do'j1iêsde setçmQp Øe 2b'19, ÇO\JUNTADAdO,OfIgIO 

- Circular' 28/?019-DMP, çàrforme à fi 	 e ocomprÓvhte,depViõ 
• / 

,atraves do Malote O4tal,, encartado a fl., 7flTJMT Do q,Je), euÀ 

fl*' 

e" S 

7 ,B,i1fCALMACIEa sub'tëvi.' 

2 

7 

DEPARTAMENTO D MATERIAI E PATRIMÕNIQ 
Á 



- 	- 

À4-$úas Expélihàids os(á) .erthores(a4s) . 

uíesLas)dé Dfteito.1Dirtrr(ns) rIns trrngins flnm&nas rin -P&1r..IudiciMk 
4.; 	 4.- 

, do Estado eTMato,Grqsso' 

A 

4, 

YJ.Mt 
ii 

/ 

- 	 E$TAI&PE MATO ROSSO' 
F4bERJtJÕIQIÁRIO... 

TLB'U.NAL bjúriçio 
'pEPÁTAMÈNDEJbfATERIAL EYAT?IMÔNÓ 

-. 

J ' 

pfiaio-Circúlpr n 28/2019-DMP 	 / dui6a,,19 dagdstofeO19 
	 4 

2. 
IA 	r 	- 	'4- 

	
4% 

1 

Assunto' Plarodtp Gestão 201902O Projetd 5.3"( ÇRe~giãaFizaçã dó PatrimáqW 

Imobi4ar dp Poder' -JudIçrjd do Etaqo de 'Mata Grosso) .Solttaãq de 

informações <as Prefeiturs e aos Cprtorips de Reistro de Jmp,veis- das 
4- , 	 . 4- 

'CorbarcâS.  

4 . 	
1- 

'4 

'4 	 474 

À 	 ' 	 , 	4. 

. 
Reitero à, Vossa Exceência, -solicitaçâà feita por jrnejó 

do Ofió(o-Qircular n Ç2/2019-ES, ,,de,Ó1l',7"'201 9 para qiié 	m seJa'envd?s as 

thtôrrçôâete-éséciicdas,kdprazo deH5i(4é7)dias.,4" 
r :jniàrrnt OLté Yef4rido ofício dicc[ilaVfoi' éticaninIjado 

- 	 » 
Jor malotedigital, ntre oSdia.p2a-11 7 201  

Cas 	s' inforbiações 'solicitadas ja tenham sdb 

encamilhhaãs, -iav9,ç dêscon'sid6rar císt,i oIicifação 	"4- 
' 

'n 

4, 

qêsemargador CARLOS ALBERTO ALVES DA*jÕCÁA 
Rresidente do Thburiqíde Justiça dÕ,Mto Grqsa' 

e- 

-c 
•0' 

'4 	(A 
o 
cl 

4.- 

1 



.4 

22108j2531 9 

ote QIÓÍtè 
±mpreso em;. 22/08/2019 s is':i4 

,- RECIBODEENVIO  

Doçumento Oficio Circular 9MP n, 28' 2019 pdt 	• 

Codigode 11201944833'0  
r'astreabilidadó:- 	 '1' 	' 	 ' 	-4 

Remetente:44pepartapiento de Material e Patnmoriiy 	A • 
	

'. 	 '1 

MicØMaciei 	
r 

	

Data de Eqvio 20/8/2O19 07 350 	
e 

-.4 --  

A 	
Srs segue o ÔFC CIR n 28/2019 DM? que re;ter q OFC CIR n 62/2019 PRES, anxos Aproveitamos o 

SSUfl 	ensejo paracon?irmar p receblmentoMõ Malote Digital 

	

Destinatários 	 Data Leitura 	 Lidá Por 	' 
- 

CENITRAL DE DISTRIBUIÇÃO V1A1CA(TJMT) 	' 
4 . 	

,,v20/08/201214(44:35. ' ALINE R04 DA SVA4iAIA 

GABINETE DA 2 VARA VILA RICA (TJMT) 	 fl/08/2Ó19 09À 	Iyan Lucuo Amaran;e4  

CENTRA,-DE MeNDADOS  -VICÀ RICA (TJMT)' - 	
1) 

'CEpTftAL DEkPOIO PRóFIÈSIONAL -. VIL4 RICA (TJM,T)44 	
:4 	 1 	 - 	 1 

GABINEtE DO)UtZAÓc44EPECIAt/VILA rÚCA (TJMD-r 	 ., 	 1 	 1 

4 

- 
https://malotedigitaI.tjmt.jus.br/nialotédigitl/pdpiJfrjsf  



2 
/4 

4'  

'4 
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5- 

4< 

DEPARAMENTQ DE MAERIAD ' PATRIMONIO 

ESTADO DE MAtO9SSb t  
PODER )pPIÇIÁRJÇ 

- TRIBUNALE4ÚSTIÇA 
»EPARTAMENTq DE MATEI*IAL E PATÇM&*IIO 

Esq-i'turação de Irnóxeis 25/2014 -CIK0012429-69.20í4k8.f1.0009 ~,Cornarcb  de 3/lia Rip 

CERtIÔÂÔ  

1 - 	 - 

Aos 3
* 
 dis do ms de setembro de- 2019, CERTIFICOquer estes aUjd esto 

aguatdapdo nqa-eIrbqrçpes ca Comissão Mu
'lt.  seto

Ik 
 paí,Mçn

,

fprmç .fol lnqtltuldq 	,

1  pQW 	o4o1PRÊsEifute de estar guardapdo aresposta d a½ 	 c  

Consultá. a Procu'?adoha 'Qera] do Estado de- Matotosso (PGE/MT) por, meio do 

"Ofício 15 /2Õ'19-REh 'datadÓ e- tI ae setembro de ?01-9,'2hcattab às -fl& 

79/88/TJNjT Dofu'ei  t'tkS4417tUt. 	\'  êMICALJ1VIACIÇL 

—Ch$ de Qiyisâo, layrel 'a presente. 	 1' 

• - .1 
'4 

/ 

* 	
/ A 

.44 

É,  

¼ 



'a  

la 

O 

4- 

-v 
1 

Cuiabá, 11 de setembro de 2019: 
a' 

40 

'40 
o £ 

A La 

-a— 

tJMT 

Eis. 44 

a' 

la 	
EkÍ)4DÕDE MÁTOGROSW 

'PODEÏJÚDkIÁRLO' 
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Âsunto consultâ sobre poc

*

s3d de 'escritdração' .ào- inóyeis ,qu ntcgçà o 
patrimônio iiobi1iário doodeí Jüdfciáao dotstdo,de Mato Gro'sd 

a' 

a ' 

6 

A Sua Exc'elenciap Senhor" 

"-a 

1$ 	 -; 

9 
1. 	?'Tramita nestt Tribunal dçJustiça' o Prô'cesso td,mznistrativq no ,15412016 

1 	 ' 
(Numero único CM 007842-'20.2016.9711 àW), 'que tem po't objeto 'relatório, sobre w 

a 	 - 	 , 	. 	
44 

'a 	ituàçao 1atual dos pr,ocessos de escraçao- d 
4  
imqvets' çistente no

a'*a
1  Po4er iudiciário do 

'aEstdoe MatoGrosd.  
,? 	

' 	
r. 	 a' 	 • 	

' 

2 	" 	Np 1aqe4amento Estrateicd' Particiàtivo 2015-2020 deste Poder está inserido 	/ 1 

o Plano 1e destão 2,019-2,020 que tem entre uma dç spasam4as  a execução do Prôjdto  
'a 	 , 	- 	 a 

cuje'scopo e a rpgularizâçãodo pàtri,mônip imobiliário do Poder Jpdiciario de Mt6\Õrossb e 
a 	 a, 	, 	 '' 	 'a 	 • 	' 

'que tem como área çesj5onsáveLa Çõo,tdenacÇoria Administrativa (C.ADM)1 'e Õomo;xecutor.oa 

pepartaeptó de' Ma'terial'J 'P,atrrnônio DMP) deste Trigúnal, integraq,do também qs 

trabalhos para a ckecuçãodo projão acirné referido uma Coi$iisãq Multisetopal ar gastão 

,aos prodessos adipinistraftvós de edrituração 'dos lmoveis que integrâi{i o patrirriônio deste 
'a,' 	 *' 	 •Jf 	

a 

	

'Pader, instituída.flor esta Pfesidênc,i 	meio-dâPottari'an° 1 Gj/20'al 9-PRES. 	— a 	 j 
/ 	 'a. 	 a 	 "a 	

' aç 	Y*aa. 	la 
Eib analise ,realizada ,nosap'rçcessôs administrativos,d'e escrituraçao de imovei 

a-. 
 

, 	deste, PQder,
'a 
 tod,ps' descritos"no áÈ,ATóPIQ,  SOBRE  ASITUAÂO DOPROC'SO'S,' 	14 

	

a 	 \ 

i 	Tribunal de Justiça do Estado"d Meço Grosso Centro PolftiooAdministrativp CEP 78O49,,,9,8 
,,Qaixaostt JaO2 -6jiab ivir - Teiefoné:(65)317-3i6P, 

	

E-mail:i*'eskiència(Nijntius.hra 	a 
'a 	•' 

	

a, 	 la- - 
/ 



d «edÍÉiêaççr dqpiédip ó Fórurn (que-nhotenht sido 	r 	- 

conMtiifla nelo'Trihúãl de -Justic'a' au' •L.. +:.L:i:..$L- 	,L- - 

--3- -;- 	 -- - -
ca LcIiljd- ç4aUliItauu, a pai LII UU - 

doi Qficio)i. 4í82/2019-PRESTJMT). -fiz 2-de 10 

1 

ÕË €1JTJJRÀÇÃO DE IM$ EIS D6C. OI5 :que foi encaytado. mó "Focesso 
m 	 ' ¶ 	' 

Administrativo no' 154/2016 (CIA 0077842-20r.01 6.8. Li .0000), foi identificado, a pãrtir ,  de- 

7' 

c?ftériód adoiãdçs equê fdraMesp4éficado nrmentiqnadp rèkiório,"quereferidosp?ocêso 

' 	estão em difer~nteS fases de 'tramithção, ecIatando a4doçflô deproyidênbis distintas, 

,objetfrando: - 

à) a'regula'íz'aç$ e/9i rçtiçaç'ão. (rertatificação) das 'esituras';pi'blicqde. 

jlõaç'Ào do ifflóvàis ad patrimônio imobi1iár{d'dq PQd 	u~i d? Jciár]S 4q 
- 	 - 	 -4 

'-\,- 

 

Estado de Mako Grosso;, , 
17" 	 1 

'W) a obtençãor de inúhieros ddcunentci iíbessários ao aprféiçoannfo da 

	

; wç 	processual e4 formalização da ávetbaões das çd ficaç&s dos 

pi'é'dkks dos Fóruns, das .tomiltcas-4 margem dás rnafrícjilas dos tespect!vos-

.eQi que foram —.0 em lotes urba9,ôs 	 44. estãoasquido --construidos, ou 
1' 	 a.. 	 1 

m4mo_anas.eciiiurãs públicade doaãQdeses rnesii1osjótds. 	4 

É 	- 	 . 	 ' 	 - 	 - 

implementada para que se alcapçasse'o desid'eratci almeja49 em cada um dós feitos analisados 
: 	•t 	-.- 

e, eonsëquentpmept; a r'egufaqzaçãci do patnmônid imobiliário dó Podér Judiciamo de Matã 
7' 	. 	 A 

Grosso.\ 	 - 	 - 

0077842-0.20i6.8.l-1.0O0õ):  

7- 	
(a 	 7' 

n títi1n1 enneegsiva de nnse_a ah de t*on?iedade do lote- pAs~e, ,64 de 

x 

&pççeder aan4Ii 	de -tod6s os 4proc.eQs estente 	p1ou a 

Coordáq'gilorig 4dministratiya por separar emgrupos os-pfocessbs de escrituraçãode imoveis, 

fazerdo'uma classificação de 'acord&com1o\tipp de piovidênbia ou medida tlue. precisava ser 

.1 	 - 	'.- 
/ 

5 	Foram adotados Os seguintes criterios para realizàçao -da ariahe dos processos 
7'- 	 a.-Ç 	

'1• 	,X 	 L,-;., 	' 

'constante do re1aorio que f& encartadq ftp Processo Administrativo b 154/2016 (CIA  

-1 

çesro déssd -msMo tíújid o( 4ifomalizãçãoi'de esç?itura púb1ia,ae  
/ 	 - 	 a , 	 E 7' 

- 	- 	 '  

dpaçaodqvidamte registrad
.\ a?np Kegistt9 'de 4movei 'da' circuperiçaç 

imobiliáfia'respect va;ongràsso dos irnóyeisio parimônio imobiliário de 

Podei; Jódiciario4ib EstatlSde Mato GEosso, 	- 
.t 	1 

7') 

'a 

a- 



- 4 r 

'4',. 
'1 

/ 	 .4 	 4.  

	

(CoftIinuaØo dc( Qflc'o 1582/2019 PRES4'JAff)-fls. 3 	10 

-- 
4' 	

1 

- 	b.- Exisfêútitkle scrïtura'púb1iánJedoação do lote urbano daedificaçãd' 

doprédio do'T4rm'  (que no tenha siSons
11 	

Çru ído,peló Tribunal 'tlê 

/ 	Jiistiçj - qe tenha prokiado.o igfeóíÕral do imoveis no patrimOnio 

i?n)bifiáfiddõ  Podèr.Júdidiá?to do Estudo 4e' Mato dràsso dvdaú1etQ 
'á 	• 	

á 	)' 	» 	 / 44 

- 	 ' rgistrada no 	R Cattorio de egistro de tmQve1 fia circünsèr4çã9 imol5iliaria 

	

-: 	• 	 4' 	 . 	'4 	 4 
a 	fepectÇva;  

.4 

• .4 	 4 

- 	€. Existênci le a èbçâ da edifiçkp.W prédko,do'Fóruni. (qb teiiha, 
-'4  

sidó -constrilídW pélô Poder Judiciário 510-  Estado 'de Matb Gros5ó) ,à' 

a 	, 	
maigemda matnéula do imoveJ, ou d4cnçâ&  çlos 'tta4os 4a ediflcção 

napriiria;escriiura p&bjièa ,d dpaçãd' que teriba prqic14do 9  inárpssu 

fprniaL do ifflj5vel('otç. urbanoj. np ptrhi6no imobiliárjo.Øo T&tr 

Judiciário dosfad6de-?IgtoGroso;  
1 	 ½' 

N'os'casos dos, itens a, b e c -a ira. esj,ecificados, tbi an2aliado, nas-. 
1 	 J 	

1  

escrifur4 p4bjidas de ddação- qu,e pèopiciarajn o ingeessofóriiaí de. imóveis 	• 

doados no p4rirnônip imobiliário do Poder Judici
't;

ric de Mato Grosso se 	
4' 

	

-\ 2 /e 	 4 

as pprtes4oadora e oríàtaria sao,dqtçqtqçs  de perohalidade juridica, com 

capacidade p4Fa tranSniitir e recebe/ direitos, conforme previsto, no 'artigo 
4', ç 	

, 	

4-.- 	 • 

/ 	4IJIT, do Codigo Civil que detèfniina qu,is.astessoas-jtíridicas2øe direitos 
" 	

'.4- 

pubflco interno (dentro dos limites teqitoriais do  Estado de Fvfato.Gçosso,Ja 
4' 	 •\ A "  • 	 •' ' t 	 41 1 4- t 	f 

yião, 	rópril) Egtadb.dè Mãfo Grosso:Seus'Municípios). Dessa foçdia,t' 
1 	 t 

analisou-se se constou córrejamerité das çseriturã publicas d doação, 

como parte doadora (outorganté doador),ajum 'particular (4-nõ caso de 	. 
.4 	 - 

do4ão àe um bemprjvàdo, feita pfa integrar o patrtmônio imobiliario do. 
<a ,,:-.. 

&oder Judieiarip)-'pu; no caso & doaço de- bem publico, alguma dag 	., 

	

- ••\ 	
4 	- 	 - 

pessoas detentorasde personalidade juridica pre'Oista no Cdigô' ciivii Da 

mesma Çoçma, nas doações formalizadas cc3m destwaflo ao patrimônio 

imobiliário, 4p. Póder' Judiciário de ;Mato Gçosso, "analYsbu-s,e a 	k 1 

	

'4 	
á 	

Ií • 	
- 

obrigatoriedade 4 que «nas escqtu'ras jublicas deJQação conste, pomo / 

parte dontaria (outõrgado donaario% o'ESTADO DÉ'MATOUROSSO  

- 	PODER JUDICIARIO —TRIBUNAL DE JUTICA coM especificaçã 	' 4 

6 	/ 	 do CNPJ do Tribunal qualsefa 03 535 606/fl001'10", ou o "ES'I'AD@DE   

½- 

e- 
	1 
	

'--4 	4-. 

e 



1 

çcqiihz;aç;j.o .Q)icio'n. ií822cf-PRESj'.Jki7 -j& 4 de 

,,,',: 	,,/. 	 •4 	'\ 	** 

MATO GROSSO pessoa jurídica de "heeito Públiá interno inscrito no 

CRPJ Sob n '03.507M1510001-.44. .repre'sentado' pelo /FRJBÚNAL DE  

- 	JUt1CA bá ESTA'dÔ DE MATbbRos'O, '&gãodõ Poer Judiciário,  
4 	 4k •j -  

.,Estadual inèritó no GNPJ nb  03 535 6061000J-44 com 'endereço  
1  

1ocalfado no ëentro PolíÚcó 	 s/ik, éii Cuiabá — MT.... 

,'' 
e. 'Seyinexite,nte ,aescritura pb1ic4 dé doação dbtlote urb

.
ano 'viabi1izad&a'do 

* 	 * 

ingrçsso formal do '-bem imóvel no patçimônid ii'no'biliário do Poder 

Judiciri6 de Matp Qrdsso, em ,azão, de 6' lotè jirbalio e o editièiQ dá 

Èórum perençerèm &' uma das 4*pespoü júêídiéas dê direft6 público 

-4 

 

4",  

1 

* 
"in&riÇo 1-e's'is,tas'ro3trtijo 41 ØoCdio êivilXquais sejm,deiitr dos 

limites territoriais do Estádo 'd'e:Mató Ór.oô, a tJniã6, & pi*rip 

'Estado1 deN4tõ'dtÓSo  e sensMjinicípios),, foi ~Nado séexiste lei ou 
* 	 4 	'4 	 *j 	*1 	+ 	•**+\ 	 -' 	( 

ato Infrale2al,ou mesmo termoe cesab'dË uso, destinando/afetanuo ris  

iMóveis (lote urbano e/ou, édificação' do- p,redio'çlo' Fórum) to Poder 

Judiciario do Estddo de Mato t'rosso, ddvidaipçn'4t averbado (a lei, o' ato 
- 

o't&mo 'de Õ'essão de uso) ' maigehLda matrícula lio imóvel 

'h'oCartó'4ríb4eÂeiAro deIrnóvefs 'da' cirbunscriçâo imobi1áriarespectivà 

rfit Se1nexiten1e a averbação dá eif'icaçko 40- preib do Fórum (e tenha" 
'4 	 +4 

 

sido cojistrgido pelo Poder Juç1ica'tio do Estudo de Mato
'4 
 Grosso) a margem 

dá mattícula do íhió'và. bu se +inexistn'te4 'h dëscrjçâo do áados' 6a' 

edifiçaç4*ao,, na própria- escbitura publica ,de qoçio toi anaitsgç e q 	' 

Tribunal'dé JüsÍiçado Es&do de Mao'Gr6ssp tenj dos 4bs do&unento,s 

o "4 
 

* 0*40 

o E 
* 	'4 

necessá"rios e eWidos para'a obtencão do IIÀBITESE. bem domo para 

a'formalizaçãok'4da+ A'VEÍS.%.ÇÃO reTehda 'juínto-'ap" at 

4 	*4_ 	
* 	 /,,r*  

— 	 * 	. 	y.' 	 . 	* 	 4 '•*II•!*',* 	* 

	

orlo 4 	* - 

	

tiicuuscri'ção, tmobiliária, respectiva. Õ rol)ÏeÀiçuffientos"àia1jsa'do e 	{ 
]buscado em cadd'um dos processos de'ésfkituração de imóveis foi o 

4*  

	

J. planta, baika em '03 (três) vias "oríinaiis, .ass"inMs 'por 	, 
* 4 4*  

'piíoflss onal responsavel pelo projeto,' 	
-' 	 j 

h. 'cópia-de ptanta baixa erh CD (form;o DWG'ou'PF çu'JG); '4'  
, 

"4  

14*4 

4* 	 7 '  

a- 

1 

seguinte 
* 	

r * 

4_ç 

 

'4' 

'4'41 

 

+4 
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'44 	 • 	 T  

- 4 -- 	 - - ----4 	

5deO 

-- 	1/ 

e 

-- 

A. 

.1' 

7  

'4 

' r - 

- 	 •- 
iii. 'pØtioriaI,descitivo '(dá.co)istruç'd em :03 (ttês) vias oipars 

tom asinatúra do:prdfssional  responsável eIÔrdjeto';. 
'4 	2 	 '•'. 	

' 

i. Qópia d ARY/CkA ou RR1W.ÓAJJ, devidamente 'i'eo'1hi$6, 

(DARV de recolhimento da taxa devida e tomprotante d 

pa'amento); 

V. copia dadeftidão 4ebai* PwART/iJ3E4& ou?RRTKAU; \ 

xi.'. ertidão4  nëgativa 'dê «dé6itos çelativos"' ás, ponçi4bições' 

1 pkt'ídehciyis e is de, tetó1eho, expdidpe1a Seciet&i da 

Reãeitá FÓ6erl dá Brasil- eêrent 'à áfta conskrúídà,  'para]' 

efkQ dó 7 ircÍso 'ITalíb( 'c?S dSai-tigo 4Tdá Lei 	'12;Kde 

24/711P91 eIegilação complementAr. 	1 
/ 

'vi@.' A'utô' dè 'Coffc!usão 'e Vistoria tHÀBJTE-Ê) d Alvará kle 
4_á - 

4- 	 - 
.4 

do TiiÉuni 4e Justiça -d kíaw Gro$& mediânte p'roçurçãb aos 

gnam, ou iiot outorgados poderes d&rçpreçntação,. pelo Pfkente 
'44 

" Juizes(as) DWetorbs(as) ,dos Foruqí ds Comarcas, para adoão 'de todas 

- - / 	asSprovidês necessá'ri$ pata assinar escrituÇ-a çub!ic'a de retificação, 
, 	í4 , 	-. 	4 	 ." 	 , 	'4 ;erratificaÇão,4uni icaçãõ fusão, registro e avêrbação de-areas d 4

oadas para' 

çdifcação dds t32hs das demarcas db- TÀato »Grosso, bebi' coifip pfir; 

- avétação-da edificaçã do - j,rédk6'cio Fórum da 'Odmarcas nanrntrícuI 

os imóveis'-respecti4, para assinar em nome do outorg-aÁte, eas 

tiecesano, melhor descrevec e caracteiizar os tn)oveIsrequerer, retirar  e 

.' 	 aveçbaçôs, rêprçsentár1ojunto 	"!t 

a Ptefeiturs, TabcIionatoe Cartorio de Notas e Registro de Imoveis, 	2 ' 

ÇREA- MTjRec'etta fedcral,ou seja, prá deeenhodè todo e qualqqer 
7'- 

ato necessarib para'a pe?fdita réahaflo 'do ato de Retificação, R4egistro 'e 

Averbação'tl Constrpção,'assinando e requeregdQ quaisqtier documentos, ' 	-, 

prestando çlèclaraões, dando e olicitandp'inforMaç6es, pagando taxas se 	1! .- 
houver, QU seja, itpresentar q outoçgai-ite no- ue preciso for praticapdo 

4 	.,, 	 •' 	 E> 

-.4  

L 
444 

A -I " 	'\'-, 	 &*'' 4 	 - 1 

-4- 

\4 

'4 

-T 

Çbhs'fi4Íção; èpefiW4ot4eJa Prefeitura Múniôipal loôál 



1. do 'ojiginais dos 	tulps 	oftcesWos 'de posse ou de. - 

prbpr?e&de,do.siots ürkqnosçdas edfiâões aos prédióaos. 

Fóruns :[É]úÇy flãO fenham,s 	construídos onstruídos pelp TribunaTL de 

4istiça;- 	 ç, 	 - 

• 
474 

1 

.4- 
1 

4' 

.ii. d6S' origibais das &s&itüià pib,licas.de  dbaçã e das p1atFídula r 
15. 

tios -fmveis (qom 'ou, sem as avetbaQões das edificações' dos 
r 	.1' 

'prédibsdos'vóruns,4uè'ç'fehh'an; ou não, sidbtcoPst4ídos pelo 

-' 	Podër Ïudiciario do, Estado4,Je Mato Qross8); 

, 6. 	- 	 Feita estéxposiçãú dos* critrios adótádos para a- análise dbs ptoçessosjle 

7 

-4- 

1' 

'4 

\(í'onitnuqção.-doP3ico n.f582/?Ot9-PRETah) .-jis. 6de>0 
-4' 

-r4LMt -4 

4 

4 

-t 

Íõd& e- qpaj r ato 

outqrgado. 
- 

Existêhc: 

ara' p ma4, fiel ecaba) dsdripho' do rnahdit - 

espçitutaçáb 4;iiiiyi (e dos -procdsds'adrninis&atjvos àetélaloorrelata), ujoresultdo» 	. 

' 	 - 

como já jnforp
-

ado - 	 cpndensd no JRELATPRJO SOBREA SITUAÇAQ Dop; -. 

1 PR0CESS0S' DEESCRITUItAÇÃO,. iE'MOVEJS DOt 01) encartado1 n&Pxoceso 

Aqníinsratixo n° .i 4oi6 (QiA007784220.201 6:8.11 .OflOÕ), érnecessárjoinformar que j'oi 	f 
.4.. 	 -. 	 E 

	

frita a analise in4ivídualizáda á todos, os procpssos, descrita pdrntenorizàdàmente ao loqgo 	§ 

do, relatório, mencionado (DOC. 6 Q, estando -nele discihiunadas as 79. [setenta 	nove) 
'-4 	-.- '-&' 	?- 

Comarcas e o Tribunal de Justiça, cbrnletan4q-se sim arèlaço (da PrúTielra, e: §eunda 

histândias4ó Poder ffudíóiriodo-kstado de'MatdGro.p.,r  

4 	 ' 

44- 1 

4 	relaforio foi,estruturado 'de forma a apresntar, a pa'rtir, dos critei-tos de analise 

específiçados, e áótatios, uma clasificaç'ão'dos processos adçninistrativos de escrituração de - 
- 4 	 4 - 

imôveis, tiue busbou aglutina-los ëm 'grupds pre-determïnados na exata proporção em que se 
É 

assemelhavam pessaforn&a, após su1sumir cada um dos processo& aos critrios de análise já 

edfecifica4os, a' 'lassificaçà6 foi gsrututada' 4de form' a atiresntar estes'grupos 

,pEe'-detçrm1nados,'-incando-se súa-se 	partir,das siaçõe ideais: çu sej, 4e total 

regulidad da escíLjtlfrkção d6 iijivéJ 'da, ciharda -,-w;ê encerrdo-'se' corri 's Isituaçoçs 

espec1ficas 4. qü&4-reclamapprpvidêqçi1s%aistrab1 osas  

-.4 	

Cdnideri10 reïevante,quési%o da. àu~êncii dós 4ocü'ittenfog,necessários 

4. 

-4 



4, 

/' 

'.4. 

.4' 

-.4 

'4 

4.4 

connnr,açâo da bficio n.b5?2/2'019-PRBi'S_TJMT) 'J1s.7. de)Q4 

exigidos pelas Prefeituras Münicipais e pelos Cartórios dei4otas e de Registro de Imóveis para 

fornj'alizar, rçspectivamenteya expedição 
1 
flo ,1—TABITE-,~E ea AVERflAÇÃO das eçiificações 

	
e' 

dos ptedios dos Foruns, ,das €orçarcas nas. matricu,la' -dOS imóveis, (lotes urbanos), e 

citskderando âihd, quet :ã reçhiçã 	
. 	 . . . .. .. . . * .1" .4 

Dirétois(as) d'os Fórtins das Comarca  
4' 

Tribunal, concedeido s Àutoridadès 

fiará realiar, as Íavraturss, das. dõritúras .4, 

públicas dé"doação (ou o registro d6skítúlos concessivos de posse 'é propriedade) tdô's imóveis' 

., '(lotes 'urbarids) doado ao odcr JuieiáSo' do Estado' de Màio Óro'sse:se já'forinalizadis as  

ébritu}asou re'gitrados o's' títulós', providenciarem .,as retifibações'(rérratific'aões) 'das  

escrituras púbficas ou dos registros dos títulos,-vara que flcâsse9i corretamente grafados como  

4ades 'doado'rae donatária, jssoa&dètèntoras dê persondlisaae jurídica,. corn'capadidade.paa 

tratisràitir 'e, recb&r .dirçitos. itõ 'é, particulares ou, óonforme pre'isto' no artigo141, II, do  

Código2Civil, as -pçssoajurídica4's ,de dircitp,púb(ico, interno (que dentro dps limite k 
4' 	

.4 	 e 

territoriais do Estado de Mato Gpsso são a limão, o'propno Estado de Máto' Grosso e 

seüs Muíiicípios).  
.4' 

'6s'a forma,, ns 48açõs de 'imóveis tonializadas com 4estidço ao 

pátrífnônicY imobilrçio d Poder .Jpdiárió lie"Mat&Grosso, a Cobr4élaíoaa Sdmini*a!iva 

ainda aflrrboú que as Autoridades Júdiciarias d&stintarias 4os poderes de representação 

optorgados pela Peêsidéncia deste Trib'unal príciariarà estar cieiites dá uiecesidaïJê d' 'que, 

nas escrituras publicqs de doação, tem como nos registros de1itulo coicessivds depdssc.e 
A 

propriédaJe 4e J,ehv irnóvel.destiiiado g jútgrar o p'àtrim6nio jrnobiliário. deste Podbr, 

constasse, como' parte1 dí1iatáriã' (otito~gad6 dônatá?io), o "ESTADO DE .MÀTO 

GROSSÓ, .pssoa iurídia 'de dileito públido 'interno .'inscrito Tnõ 4CNPJ4' sob n'O 

03.07.415/0001-44, rejfresentado aio TRIBUNAL DF JTJSTICÀ"DÕ ESTADO DE. 

,MATO 4ROSSO, órgão 'do Poder Judiciárió" Estadüai, inrio no CNfl 'n°-, 

03S35.606/00ÕÍ-104 com enderUo localizado no Céntto'Polítrco ÀdministSivo, s/n, em  

'Cuiabá—"MT..?' 

 

.4 	1 	......''ics, afnhou alud,a a, Coordehidoria;AdÍnfstrti'a 

que. por certo aemanuariaip a rormação de um grupo de trabalhq que entotvese tambem ,a 

.4.' 

mbmrtto, fossem en½.tamihhadàs aos Juíes(as)' 

ôro'curações .ouiórgadas- pela Presidência deste 

judiciárias, outdrga½.das poderes de repfese'ntação 

humans;fnahbeiroe de te'mpd* CordenadçrÏa Adm1i rativgriu que; nunprimdiro e 
/ 	.t 	 .4 , ' 	 -. 

-.4 

.4 	 .4. 
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' ?çpn'inuaç?i áo O'7cfot& J582/22/9-7RESTJAff)  J!s. 844 10 
(4  

-; 	 / 	 r. 	- 	•. 	 A 

PresidenéÇa, a iretoÁa-Geral, e a Oooçdnaçioriade Inffàestriltura,  objetivando a resolução 
A- 	 + 

)
4 

dequestõeS buttas 
((4 

 'relacionadas, notadamente, a oltençad dos pcpnepto Qecessa'rios a 

expedição do HABITE-SE,  e. a AVEIBAÇÃO dás edificações, dos prédios dorvoruns,  entèe 

telçp a ceztidão negatjva de débito rel4tivos à) contribuições p'reviilçnciárias-.e às de 

icd*jos expedida pela Secretaria/da-Receita Federal do Brasil, reterFnt  &tarea constiuida 

- 	 4 	- 

1 1., 	- 	D rupo, -de tf'abalho sugendq- fqi çopstjtuido ,por reip da já mencionada 

èotarià n° i b412b1 q-PRÉS DO O), 4'ue instituki aÇomissão MuRisA-etorial  para gestãcr4o/s 

ptoessosadministratWos descnturação dos 'imoveis que- iiegram  o patrimônio deste I)odçr 

t ,esja; pr'esjdêfl9a autorizuu que, fossem txpbdidas asr procüraçõés (DOC. 03) para 

encaminhamento ãds- Juizes fliretorS dos,  Fóruns das Comarcacdm objetivo de règulariar  
Á- - 

thi paFte, os processos de ekrftuaçã6dé imóveis emtraitkção nÓste-Tribunaf 

	

( 4 	- 

- 	Éncaminhactàs as minutas da-roduiaçõeso CaFti4d'&t6flcio da Comarca 	-' 

da'-Capital para que fossem favrada as procurações públieS  cbitt poderede yepeentafl,. 

çutprgadas pela Presidênciá dêste Tihditl,.f4ram'  61a objetmde$uestiçnax%enfo verbal-por 

pa'rte do bartorario rei»onavel,-. ao di'guinen?o dequÍe a represefitaço do Estadè4e Mato 	f 
' 	t 	 A 	 - 	 O 

Grosso nãd podçria er exerdftaeloifkesidentç do Tribunal de Justi4a ,de Mato Grosso, mas 

'flpenas peio Governador do Estado. 
T 	 '- 	-- 	 - 

4- 

-4 

-4 

1 

0» 

\t 

13 	Ciente dessa mformgção, a Cotçdenadoria Admmistrativà do TJt'çIT solicitou a 
A 	 - 

Á 	 - 	 -A 	 A 

Servidora Renata Tirapell., — Asses4spra Sênior dá Presi4êncih -, que: fosse agerjda'd uma 
1-' 

 

,,reunião com a Procultadoria Geral (do  Estado,\que foi feft6 diiI qqnato da servidora n&i3inada 
' 

con 
1 
 VosaExceIência., 	C 	

• 	
IA 	 ¶ 

' 14. e ' 	Durante a reunião reqlizada tm,20.810194  np abrnefe-do Exmo.Sr.4Tulio  

Duaihbi Aves Sousa Juiz Auxt4ãr-3ia  Presidência deste TriIuna1, inicialmente a se-vidora 

Ren4a Tirapeile -tJuntamete  jçom os selyidores Thiago Mai-luce Peixoto de Asss 
• %\ 	 Â 	 •- 

(Coordenadora Administrativa), Lubiano Pprira Belic (Analista Judidiafl95 e Mical MacieL 
4 	

.- 	4 

DMB) — fez uma explanação a Vossa Excelência e ao Exmo.,  Sr Alexandre 'LUis Cesar - 	k 
-' 	 -. 

Á - 	 -- 	 ,. 	 .- 
Procurador o Estado - sobre-a onjdhiura atutdos processde-  escrituraçâodo. p»r-imonio 

-  imobiliárit •- d?' 	P&ler 	ÀJudiciátip 	de 	Mat6 	Grosso 	hotadimente 	das'-. 
et 	 - - ,_-r - 	4_' IA 

inconsist&i'ctas/ircegulaqdade existeyites nas escrituras públicas de doação (ou nosregistro. 

jos1titulos cohcessrds deposse ou propriedade) do imoveque foram doadas diretamente 

O 
o e 



4' 

1 

formalmente F4pondida pela Pt8cut 

-4' 

TJ MT 

p 

4'  

/4 	 9 

(Gonünuaçã9do Oficio 'n4, 82/20i9-PRES TJMT -fis 9 e 10 
	

¶ 

ao 	'odÓr Judiciátio ,dè Mato ,Gross97Tribunai'e 'Justiç'aT- o qu iiãb 'se'-afigura coreto,hàja4'  

yistro4 io4r Judiciájo,pko erd' 4'tenr'de 6rsonalidadejurfdiça7tanbém'spbrda tltáde 

averbaçõés das 'ediileaçbe'dos pfdiós dos''óËundk's Comàfia b'ëm comodo doumentos 

necessarios,,aça formalizar essas aver5açõts 
- '4'  

15. . 	A ât'tirdo reiàtId&qúe a mint4 dá procuraç'ào"que seria dutprgadd joimim - 

	

1 	
1 	4' 	 • 

nacorídiç,o 'de Prèsídente deste Tr7iunal - delegando podçrà de reprSentaão aos Juizes 

'Dirçtoes,ctosoros das Çmarcas teriasido questionada7peio Cartório do 6°Qfício4e Cuiabá, 

yo 	 ' 	M 	rpa 	 escntanter,legai dc Estaao  de Mato 

:Groso - rep,resehtaçd 'e'ssa que, càte'ao'Exrno. Sr. 1y1ur'o Meijdes,.GoVernaddr'do, E'stad6 de" ; s 
• x 	 9 	,4, 	 . 	 4 	 .4 	- 

Mató-Grpssp - foi afirn4o por{6ssEiccelênci p'elo Exmo.,  Sr. ieándre,Lui Çeaflue.a 

retificação/  das és?rituras ubltas de ,doação, para que' ideias pssÃsse a constar como 
: 	- 	

. 

outorgado dônatario o Estado c1tMatSGtosso, deveria twçeaiiamnte gassar pela outorga de 
• 4 	 f 	 'b' 	' 	'4 	, 

poderes ,de representaçân pelo ,propri
/  
o Governador do Estado a outorgadôs que, então, 

.7 	
4 ,, - ', 	4' 

poderiam rep,resentar o Estado de_Mato drdso 9as retificações/errattftcàções od averbaçõe & 
4 	

" 	
7' 	 4 /7 	 7 444  

serem feitas nas escrituras publicas de doação (ou nos registro& dõs títulos conçssivos de 

pQsee prqpie1ade)'.. 

	

' 	1 	 • 	
1' 	

¼ 

16. 	- Di$utiu'-seáibéit ,como',.ápósregüIatização das'escriturs p6b'4iii'(yudØs 
4 f   

rÈgistros dos titios oncssros de posse 'ou gropriedade) dos imóveis (1ote'urbais) que ja 

integram o patrimônio' mobiliário do odcrJuátc(ario dê Mato Çt'4&so, pbd'eria ser realida,a 
7,!• 	

4, 	 ..4 	
'4 

àbaão. desses imóvçi (lotes urbands) e dás cpnsfrüões nélés edificadas (qúç foi'an 

tàínbém -doadas à este Poder qu gonstrüídas, íçie própria Podei J3idjciári9,. de Mato 

Grosso, poro )recursos prrios' óu'mediante
. 
 çeleráção dçconvênfos) Os servidores do 

TJMTpçesent es. & reunião falaram em afetação jo 'i ei — semehaqça da pf,fação" formal izada 

ppr ii,eio c,a Lei Estadual n° 10.874, de 264 2QF9,jDOt 04), ao psso'4ue  Vossa Exc?iÉnctafe 

o Procurador Alexandre Lui Cesar firmaram que essa afétaç$o portei ião eriargecessatka.  e' 

uèp6deriaerés'4idada 

 

uma outra frmacíeea1iz4rtal ata, até mesrnopr simld'aver6ição, 

ddria 'Õerai-dq Esi4do e a jirti'r 4 dà ial'pcíderia 
r 	4. 

4' 

As matrículasdà éscrituras 'púbtica' ou dos. registrôsØo 

propriedade, P 

7'  

stftulos çoçicessivos dd posse ou 

17. 	,. 	5od finah rësidif d'4eci'dido Íque o Podet Judiçiáro"leJi4ato & 
4., 	 44 	 / 

presentç ÓONSULT'4A ao Estados  de 'Mato Grosso (Procuraddria Gera) do 
4-  

çoso foçrrnJai?a ;'; 

Esta(tô), ,qúe 'êria, 

-4' 
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Á.- 

4. 

4, 
' 	.4 t   

aosALBERtO'ÀL1\ws-pA'RpbHA
; 

J 
Piesi4e,nte 4 

Ddcu,nn!o asstnadod)gtb1thcni 	. - 

-.4 

"4 

.4' 

-'4 
1' 

Desenil*Sad&CA 
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xmiiciado um trabalho conjunto chtre, as instituiç4es oom, objetivo de rehhzar uni plano de, 

trbaiHo com açes cõbrdenalias obietivândo ~ regulariíar,'as pserituraçóeà dos irnveis que',,' 

iitegçam o jatim'nio imobi1iai6do PoderJudiciari&de Mato 4Gros/o 

1 	1.8. 	,( ' ~Essa, a razão' pe1

—
'qual consuIió Vossa Excelência - tendo' em avista' ter. 

« Prpturadoria-Geral, dõ Estado institutço qdc-teni cçmÕmissãó "eSerder com exeluSividade'e 

	

'ekr-elen ia" advocacia pú1idadoíEsdo d'e Tvíatõ tiroSormeØint 	 e, 

èonsulto'j 'riatlridic ,a 	 a dos seus orgão 	énhdade visando ã 9garahtia do inteiesse,pub1ico e 

	

4 	 4 	4 	 4 	
44 	

-t 
'dos principos constitucionais' 4 sobrea 'mçlhor forra de regu1aizar a questão aqui narrada, 

4- '., 	 - '4 	' 	• 	
1 	 '4' 	

': 	 - 

-'- 

bent como sç 'será neeessáçjq edjta'f n?vameteketificr léis que tiveranflDQrobjet&dotção d 
4, 	4 , 	 - 	 ' 	 4 

bens moyeis (jotes urbanps e/ou cqistruçôes edificadás) ão poder Judccia'rió de Mato Grosso, 
-% 	 1 	 À 	1- 

ou mesmo\editát novníentè/yetificaf ferãog de cçssão de uso por mei'os,dos quais tenham sido 
'4 	 , 	, 	r  

dest;nados/aMa4o a este Poder esse 6èn irnoveis 

	

) 9. 	4, 	 Pbrtrmo fnamfesto .atVossaExcQfenc.ia que p trabalho em parc,eriadSté t'qder, 

- '4d6m.esa'Pro&iradorí&será e,gráne'Va1ià paçaquepossa ser~alcan~, opbjetivoSrnj6r do 

- Projeto 5.3 qqé. é -a regu1arizaço 'do jatripiôhiq imobiliário do Poder JuakiárioÀ. d& Mato 

Grosso 'e cujd resoh'4ção por certo, contribuii( com ys esfoços cj4o Pder ExecutiVc' Estadual 
'-4 	é 	 "4 	" 	 ,, Ç 	 • 	 .4 

(Proturadoria do Estado) no intento de fiapear,e alcançaia reg,ul9arização de-todo o parimônio4 

imobiliariodo pçoprioEstadõ' dejvlato Grpsso  
- 	

•j .' 	;_._ 
- 	 " '4. 

4 	t 	'" 	
4 	 4 8 4 	 -- 

que lhe seç entregue n momento daprotoco1rzaçã& desia cnsulta — as escrituras' pub1;cã de 
'4 	

' 	r',
. 	«--4 

doaço e/ou os titulos concessi\tos de posse. e propriedade referentes aos processos9 

,
71 

administrativos  de escrituração em trajnitaçãq'4 nestë Podéf 

- 	 -. 	- 	 '1 	4-'( 	 -'4 	-4-' 	 '•' 	 4 	 1 

20 	Informo que álem dos, docpmentos mencrQnados nb, presenfe oficio, serão 
—. 	 4- 

encaminhados ambéh-i 'aVossa Excelência —,digit4izadts em pen drii'e cohforrne §olicitádt 

'4 

1 x 

-A'tenciosaitente,, 
'4 	

• -4' 	 .4. 	 / 

-'4- 
-.4- 

-' 	4 	4 	..1 	• 	'' 	
4 	 9.'4. 

e 

t 
" 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

!TJ / MT 
rIS. 2q 

Escrituração de Imóveis n° 25/2014 - CIA 0012420-69.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofíciõ n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os, processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 90/99-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da  

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 100/104-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, busca ndç a pacificação social e a manutenção do Estado 
Deniocráflco. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoria.admfnistrativa@tjmt.jus.br  

o 

LPB 



Govero.coEtá4.4e2Mjo E*sS- 
PGE - ProcuadoS.jot, 

OFÍCIO N.° 1664/GABíPGE019 

C'uibà'Mt;  t5.de ptuh :* 19. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Das. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiçado. Estado de-Mato Grosso 

Assutto: Oficio ti°  1582/2019-PR.E$ (Referência: OO588I7-16.2019241b0000—TSM1,  

Exce1entísinio Senhor Presdçn 

Em' atenção acr Oficio n° 1582i2019-PRE, de 11 tsetembro de2 19. por 

ordem do Procurador -Geral do Estado, Dr. Francisco 4e -Assis dá. Silva Lõpõs, eiin*hø a. 

Vossa Excelência resposta à consulta reftente ruarizaAo de imóveis -que 'integram o --

catrirnóno do Poder Judiciário do - Estado-._-de Mato- Grosào-  --P&cç - 

1 LfNP/SGACUPGEI20I9). 	 - 	 -- 

.— 
Respeitosamente, 

- 	- - - 
/ 	ADIU,NE MARL&*SÀ$US U1JU-'$,S - 

Cheft de Gabhmte do 'Freb 	r(eaI 

4v. Ra- úbtÂca do Líbano 2.258; Jardim Monte Líbano  
CEP78.048-9$ Ctilabâ Mato Grosso - 	 - -- :' - 	 - 	www.pe. 



fis. 2 

ESTADO DE' MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL 

Mis são: Repr 	rjidiciaImea o Estàdu'Maw Gto'' te eztêr. stzfrwae asisso,tnenxo 
juridita çje gêua ôi*s e 

íTJ/MT' 
FIs.qj  

Snhór Siibrrecurador.4a4. 

teve por jnsce4ourg o presente fito Si coüsWtá fõnflu] 
a esta insiiüçâo pela Presidência do Egrégio .TribuM de Jusça do Esta& 

Mato Grosso TJMT versando sobre a regWarizaão t patrimônio inwbili 

público destinado ao Poder Judiçiário Estadual, 	. 

Relata o óonsiiente qe õbjetMMo.  taT Çüínprimento 

Projeto 5.3 do Plano de QestãQ .20192020' de Piaàjarnen.a EsÊ'até 

Participativo 2015-2020 daque1e'Põdex,;'qu tem por. metaa regtslan2 ação dó 

patrimônio imobiliário, foi, instituída Çgiissão• 14W 	çr'jáaa: :g;stão 

piucessos administrativos dei- ã• .d:MS 	 rn Rèlav 

sobre a situação dos mesmos,  

Tal documento identificou 4u.e os .reeridsprocsscs e 

'em diferentes fâes de tramitaçâoj  4çrnqi14p:i: vk* no. intuitc 

regularizar e/ou retiflcàraà ecdturas públicas de 410Ação e obter os doçump: 

neàessários para a devida in çãoprocssg,a e paraaverbar »scditicaçõe 

prédios do Fóruns à margem. das .mtuJas; 4O$ • fl!flS 	 e 

construídos, ou mesMo nas, esctituras.públióas dê doaç& 

Para a análise dos .menciena4bs. feitos etaeeçeu-sç 

classificação de acordo Qornta .w ilir!i,..e.4tçoVídtSab ser ad~a em 

um deles, com o escopo de permitzr sua tramtaçAo cewunta de eordo co 

20! 9.02.009445 

As'. RepbIica do Líbano, 2.259, Jardim MonteLíbwYo 
Caiabá. Mato Grosso, CEP 79.04-196 



4 

¶t*pgç:mtg 

Vk 	 ESTADO DE MATO GROSSO - 
PItOCUR).,QRWOEBAL DO ESTM:.. 

Misso: fepceséntàrjujjjqaentê ô s 4fl%to 
.. *s *. 

Iàfa:a. aià4a : attj4at:4i..ante 
medida, foram encamSads ao 6 Servipó Not.anú e Rsi du Cont 

desta Capital as iinute 4e .ptocuràção, miette, em. aqu• houve 

"questionamento veiib& do CartoSio tesppnsa 	ao au..S de qu 

representação do Estado 4e Mato Grosso não'podeS .ser .exerõid,' , 

Presidente do Tribunal de Justiça de "?Ç1: SÇ OOVCrfl2 

do Estado". 	 - 

Diante disso foi realizada, utnataiS áitrepresertai 

das equipes responsáyeis  pela questão  .naquelç Seda' 	 •0 
/ 

foram preliminarmente debatidos aspect, zeI&io*adt ao tem,,..omo-doa 

feitas diretamente ao Poder Judi&{aqu. se Tdbial 

para  outorgar procuração, com p,94eros,riYQ$Qaia &ø44 beas.imã' 

públicos estaduais, fõrma de4etãção4ó íóveis: aoság jwkiàics etc.,. 

a pactuàção da realização da presente: consuIta''4 i$íeio-..t um:trab 

conjunto iterinstituçiona1. viaq4dõ coordenar   a:.teg-tlauaÇaC 

patrimônio imobiliário destinado ePa4 

A consulta buse pois, elucidar o€: ten epigrafa 

esclarecendo ainda se: 	 . 	,. 

será necessário: 	v tflei 	J'. 
doação de bens imoveis (lotes urbanos: e/au ernsmZç&a eddic1ada 
Poder Judiciário de Mato Grosso ot çmodflaruovamenZeret 

'termos de cessão de uso por. Me dá úáfr te'nhâtn 
desunadqs/afetacS a tirPe4er essea bçi nnayeta 

Por derradeiro, após enfatzar a iÚ*ptwtntm da refe 

20 i 9.02.009445 

Av. República do Líbano. 2.2É9, jardim Mtiitetíbano 
Cuiabá. Mato Grosso. CEP 	 - 



TJ/M1 

: -FIO 1 	0 DE :flO.GRO..SO 	
FIs. 

PRGCSADORGfl4Løo 

15.6 

Missão Represenbr dtcratw,Ør4e p Esta sa$oaieeïa$r- 4s'a*a$5*ssC$mZ74b 
- 

C). não s&enqiiadmtn na epiafS.çJØ 

pela quai, a doutrifla. os têm cfassifgg4ó 	.ró 
vejamos: 

ra 

tÇs. s 

Óràs indepeídttes $âe, o odii•kãriot ' 	 tónstiuúçc 
represefitativos das Fodçres de EsSe Leis4ativ.e, Executn 
jaicráno -. colorj4ts no pice 4a pirtr&lç g*venmnentaI 
qualquer subordmaçp hierarquea ali tinezonal, e 6 sujeitos 
co*oIs constítuciontaá tde.íutif .S4é#TtW SM :PtW Á~, 
c1am;dos de órgãS primá~ 4o Esrado Esses orgãos de 
e exercem preelpuanzente as fiações J1olzn(4kJw4cuu4 t qzj 

juakipis outogáda:dfrSt $ Pam sei 

tseffij*nbadas .iS3 	.pç sti *. 	 P4M 
distmtos ck seus servxdóres,. qut são azentes 	iic84vA), segui 
nrma especWs regtmeøzà. 
Nessa categoria encontram-se a 	açJr Mgislazz 
(Cpngtesso Nacional, Cãruqra do- Dejjuades, &nade Pede 
Asamblezas Les1atccas3 tÊnam 4V0ea A 
Cefias de 4ecu4vo (Pre08ênc;a d Rçflbtiéa, G.  
Estados je do bzstrxw Fedet$ PrcCflUS Muj»pØk) us Tnbu 
Judiciários e Jèíízvs smgzdares' (Suj5rse tnbut*tSexJ Tbbux 
Superior-os Fedcrass, q~ibunaiw1FefaI, Ttihzni ais 
Justiça t de Alçada dos Estados-mem bros, Tnb; -.júri 1h 
da Justiça Comn ç Espeq'jl)  

Log% tendo natvreza juri&a 4tfl estataa nø es 

legitimados a promover .dretaaentc as Matv& :4. :* h. iTt. S direi 

	

patrimoniais ineidêntes-sobre imóveis jtblicos e privados, 	jj.ijeste. ca  

ao Estado de Mato Grosso, est sigt pessoa pnthca dt diaito $W inta 

por força do que dispõe o.sup 6eiQ...b4i..S:.Sbflk 

Tal covipe2ncta á á h* 

1 MEIRELLES HcN Lopes Direito Administrante Bnsiliç. 4 cd. S4qt M*Uszts, 4lS,p,73 

2O19.O2:oa9445 	 . 	 . 	 -.: 

Ãv. Repúb]ià do Libanõ, 2.2584 Jüdim MaatL-OaS 	. 	.. . ........... 	.wr.r.yigan*.a 
Cuiabá. Mato Grosso. CE? 75.0Ø8-W6 	 :•. . 



fls.8 TJ!Mr 

FJs. 
• ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCUWADORWGFIMÁL 3O Esta 
Misso:.Rek,esentaï 

jufiço Çi 	 appj 	Qn*4Sa 

elàbotar minutaÃ : F 
dfreitos reais, de uso e posessqaas, reWhiameittt ao patrr 
imebihano d Estado de Mato 	•, tnesendo-a 
Subprocuradoria-Cierpl Judicial, após a análise 4nnedxd$iirgeitte 

vi 

relativo 

Pôr essa. razões. Çhefe ide ilSu$; n PrQcuf 

Geral do Estado de Mato Qrso, tem. si4:o nõaead $rocura4ort Governai 

com poderes especiais, para receber ou, outorgar, tjn nornei4Sa, IJnjd 

Federada, as Escrittiras referentes a bõns írnóveis pÕdS$$aito:  assina 

respectivos instrumentos, lnfltir o outorgante na poss. e t* don*ue d inesr 

e praticar todos e quaisquer atos ao bom e fieI dos 	4*maa*o 

Destarte, somente esses 	jossu 

legitimidade para a realiza4ãp dos cjtiffng  atos 	 õúfi  ~0 

relativo ao sujeito'; como precpnin Maria. Syii. Z4wUa#c 	fl 

da infiinØricia  da regra de cornretência; a sua çfetjaçc pDt9utr agen 

órgãos ou Poderes.. 	 * 

 Uúâ 

M 

Dai porque se insutgiu..niG 

pelo Serviço de Notas qu?ndo da busca, de QutQrg t pitcflta$es pelo agc 

político cànsuleite a *gisttadøs. 	1 .e 4011
Lj*8erÇ.Ç 

Escrituras Públicas de Doação ou 	'dos' 	*ewps *4, ss 

propriedade dos imoveis doados ao Pocr Ji4iciépe d E$ade dóJifitõ Gross 

Cotudo, wi*éiocSsp  rã:  pt W a*u.4øaç  

2 prETRo. Maria Sylvia ZanellaDi. Diroio Ad niuiwató4. 	tj 	 sé4Lt4)p ?7t -: 

2019.02.0Q95 	- 	 - •' 	• 	« 	 •- 	• •.. 	- 

 

Av. República do Líbano, 2.258.jrdkm Moptet.ihna 
Cuiabá. Mato Grosso. CEP 7&048-196 

   



ESTADO DE MATO GROSSO 

TJÍ 
iFIsB. 

- Missip: 
Jun&cà4flpu. 6rg&'sà e 

f15, 10 

!.w1to 

na qual se.evidenãe 
	

àw * Sittesse 
pTajuíza a terceiras. 

• . 	. .:: 
Art. 27 À Administração Pbbg Est*dual poUca çoflhr sep. 
inválidôs, quando a invalida&torSdd'í6io tcbetêàcia o 
chiem ftddet 
1 	nahip&esede vfçid de ctpeiEncia,.a çonWaíi4ação  seja feita 
auorl difrtituia paraa prátka 1q ato tno se tiaie t cornpe.tê 
ihdeiegâvel; 	 - 
II - ta hipótese de vício ftrrnaI. ete pessa sç, *wiuIIo -de iii 
Õeaz 
Prgafp único Não setá 	 *d4tt 
prejuízo a kdittrnstraÇ& Publica Esta1..~Ar qun 4 
trthrde..at iilipjkdp 

Assim,., iiexis$ndà iinç.-fl$.4os.tepibiJi4ade 

deles decorrer qualquer prejuizo para a Admtnistraçãç PúSbea EstaduaL ou p 

terceiros, poderá o Governador do Estado eu . irocwa*..r:-Qj, *I 1Est4p 

procurador pará mattas..imobi1iáSs, emuÕli-  

convalidar os referidos atos.. 

A Lei de Regifros 	.U# dYMtS5 t. SI 

dezembro de 1973, cdm as alteraçôes premavidas p1a Lei b 149fl1  de 02 

agosto de 2004) aponta o proçedimeuto .p.. iss..à.Mt . infl'tto 

retificação de esctiuira..púb1iça, reg jt 	Úavetbsçãe: 

Art. 2-1. : e  c regi ta 	 OU 

expmmr a verdade, a tífipaçãe ser ta $LoJ}ficsal d& Reg3stn 

Imóveis compSnte, a requenranita do inta sã&i. por meio 
procedimento aAnIiniSIratLVC previsto ne arE. 21.3 facultado 

interessado requerer arçtificçâopot meio.1 

art, 13 pão j'xclt..4 

20 19.02.009445 	 . 	 . 	 :. 	 lOd 

n4ius!o ptevisv 
tç*cnttda 

Av. República cio Libano, i.258, Jat$im Moqte:jÁban6 
Cuiabá. Mato Grosso, CEP 78.048-196 	- 
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ESTADO DEM,.JQÕP$Q J 

Missão: Reptn 	~lsnentgo 
Júrcoese 

*2 a 

texto, com  o registrq da: recenti...POlíç 

que autorizou, o Poder.Execiitíva  a rta1war a detaçà* t bern rnp.WaL lQcahz 

no Centro Político Mjrunistrativo CPA ac Poder Judicitio do Estado gTe ?v 

Groso, representado- pelo Tribinaj 4e Jiç4Q 	Stè 
destiná-lo à construç4o da sede do. .Juizadd Espeptai 1Jnffido:dø$isteina. 

.Juizados Especiais 7 ó Ëstàdo de MAZ9,  Cir~'cría~ Là..M £Q&de 18 

janeiro de 1993. 
--- -4' 

Segundo preleciona ioé dot.$axflos Ç Filho, 

afetação e a desafeIço. cóflstituen fatós ;? !'iaa*Øs: õi s 

acontecimentos ocorridos na atividade à4zwutçaiiv4 Ín(eptz4entenante 

forma com que se aptesentern"t Es que- pésõ 

recessidade de ato formal para a afetação--e a desa 	&ta wt1usi%e atra 

de lei formal) e crescnte o entendzniejç,r vd& a 	 .e sim 
processo de "preposição de wh beinpúbiicq:ao WU1 

USO comum ou especial"5. 	 - 

Daí porque Maria 1 

Pelos cottceitos a~ e 
po4m ser expressas: ou tflg: ba: 
administratv.o ou. de lei; na ssgnnt cfl 

Admihistiço, 5tW 
da katareza. Por exemIõ a 
esta$eleçendo quc dtcmmm4*çjjg 
dornin&ca$, será destinado 4 naIa&4é 

~À 

4 CARVALHO FILHO Josedos santos. Manual 

5 MULO Celso tutonio Bamietra da Curso de fl*eflo  4rwp4 
966. 	 - 

11;9.t}Z.Õ09445 

As'. República do Líbano, 2.258..Jacjjm MonïtLjba»ç  

Cuiabá. Mato Grosso, CE? 79.048-1 96'  

2 

16&- 

$ 	1 



ESTADO flP$3S'í: 

PRGCURDO 
4sso R sqeôE 

corno forma de convslkiar. ó.s:atpst4e* 

fis 14 

3 A afptaçà dos tmóvSs iüb1icoa f$t*rlTTt cao 

uso especial aos orgãos do Poder Jvdiciarm pqder : -dar atrgwás de 

normativos infralegais ou registraís;  inclusive atraves da averbao da 

destinação à margem da matrícula do imóvej; . 

P& 	r*çô 	ó:1 s4e* .Stfr.r 
averbação de ediiicaões 	matríç4as dÕs :,*vs Ain 
ao Poder Público Municipal,. não .se  vhlw.bn i&M  'Aí 
sejam designados ma$m.dos Ø pia: 	evtUári4 

efetivação, já que não se tratam de atos tralauyo&tmítip 

Éa parecer. 

ALEXÁNO.I:Lms .ass1. 

é:- 
	

Rrocuradoxip 

2019.02.009443 

- 

Av. República do Libaao, 2.2-5gt 
Cuiabá. Mato Grosso, CEP 78.04SJ96 



fis. 16 

Governo da Esá4o *t4 
- Procuredefl 8en.t. d 

PROCESSO N° 	453789/2019 - PGENétZ, ZO1.LG2OS944 
Tribunal . J'4Íti 	Eáid '4k) 
consulta sobre regula  rlflçáo  de anbvëjt sa mtegra 
patrim6ni. t ;Po4 aUdir4'jr4'o 	fl@ de: Mjto tósso 

INTERESSAbO: 
fksstnn'Õ: 

.Cui-abá-,. lar-de •kM. à' tül$r 

arxi.o'zÁno ITROVO. S3gp 	r scàz 
PóbURoi-GEpÃx 44 ,. ..'lè 

2019.02.009445 
A.RepObnca do..Libano.,-58. Jard!piMonte,Llbsnõ -ÇE 

1 

2 	Após  

.R&TIflCO a 

.SbProcuflpr til: 	 e 

Controle 1t±flfl• Pr.. 'w. 	Y 	do 

Santos no 	 de .at*uoS ó P*REcZR 

t liei *:.ta,..,di 	. 	t.4... dá 

tbflai1 ta : 

que 4nteta o p 

Judiciric. do Estada 

i4vra dó 

ÀLexaudre tti&s: te, : 	)s.. .. .'• 

at S,f 4 



•Govento 00.. 
PG€ - PtocurØtí 

';wreu; dg- marr(cui.a do L'nóve!.ck .dQm5ro en rontc lo 
ie Mato Gro.uis ir da afrzacfiio ao liso cspec&ii J:. 

Poder, sem necessidade de alteração dos. a(bs dL 

de.ninaçào. 

3 Enwh•hai-spxespa. 	 E$4a dç 

Mato Grosso, 4ésSna  àsfda ampreçer. 
4 - 4pósaoa±qükVt 

FLWCÍSCO n *ssis 
PRócflOGOËii4À1b 

2019.02.029445 - 
Av República do Ubpno, 2258, Jard);p.Mord LMP 

CNPJt4 

e 	lis. 18 
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A Sua xce1,êh4 b enhÓr ' 

Dás. ckr'ioé A5Jbrto AlyeS dá Róa 	' 

§i@eiïte ,do Tkibur  'de iado tado de IyItso 

,Nà' ooft mid er pnta Vossa, É5eÍêrçka 
'e 

1*otestos de estima e eleygda consideração 

" 

EÉtADUIJEMAT bioásë 
PpDEuoIcIÁRIo 

.'PPMARÇAPE ViLÂ RICA 
1' DLRETQRIA5DdËÕRUII4 

/ 	r 

.' Via Ric 	'7'fdeu1»q de 2019. — 	¼ 
y5. 

2 

É 	
' 

Séàhort%reiibnie' 5 'e  

'4 	
•5+ 	

Ji, 
r 	¼ 

'e.  
5 	 '4 

se ( 

Em resp9ta ao Ofïtió &r'u1ar ri 2/2b19- 
2 	 / 

PRES, elÂctahiinho  infoçmaççs recebidas através do Ofiqo 079 / 20 19 'do 
- 	 ' 	 - 

i°" Øflci6'ae Registto dc Imóis, da £&parca. ë bfèi9 £507Qfr db 

DçÇrjatar}tç ,dè 4Arrcad ko dá Préeiiiit, 4uíii5'pá'1 'de 'Vila 'Rica; 

1confoitésphcttado Y 	 / 

r 
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- 	 der VU6Rica 
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Q.fíb n «50/201-9 
A' 	1fl 

4 	 li 
1 

1 	 - 

ESADO DE MATO ÓROSSQ, 
OVEkNO MUNIdPAL-flE VILA 1Ic& 
DEPARTÁMENTO bE ÀREcDÇÃO 

'Vilã-Rica' M, 23ie]ulhâ à 29t9. 
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1 

1 

3 
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1 ' - 	

- 
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- -4 
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- 	 '- 	 • 	 - 

/ 
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	 •Te(reflo. 
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'7.- - 
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Vila Rica MT;  -  	Y 	 
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D&lãrç

0.4  

Aptovaçãp 'e Prdjeto 	f 	]. 
Licença Øa Construço 	-. 	[ j 

- 

Liença de Demolição 	1. 1 

'~R 	ação do Alvará de 	[ 	1 
"'ri 	

00 

Iiidaço de-Projio 	[1. 
yistoria-  

)3esmem6rrflentÓ- 	 [ J 

Unificaço, 	 1 	r 
Carta deHbitc-s 	A 

- 	 - 

o de U,o e { j 
Ocupação de Solo 

"ReguiárizaçãodaProjetó  

karecertTknco. 
, 	 [J 

_N 

Nohie oujtazãn SocialjNome da  Propr edad:  
Á 	 / 

1 	" 	
• 

ftndço: ere Nunero- 

1'- 

' 
•uadra. 	" ibte: 

Baftrà: 

- - 

1 
 CEP: 	'' 	' 	1 'MUnkípio/LIF: 	 ",Fone, 

7W&45-000 	 VILA RICA - MT 

- 
1 

na 	r *4ot'm * 
Tipo de Constrüçàó: 	- - 	 . - 	 •. 	) 

- 	 -. 	• 
• ' 	 '.-'- 	/ - 	--e 

1 

Espécié da Çpnstruçâo: 

- 	 / 	- 
1 

Í-Áre&do rerrerjot 
t 	 • 	'M2  

Área "Condtruíja: Área a Construir: 	'Números 
- 	• 

de Pavilhões: 

Nome do profissional: 	 • 	 • 	• 

• ) 	 •' 

CPF: 	 Regisóo CAU/Ç.EA 	 E-mail: 

Endêrjo: 	Á 	• 	 t' 

•Á 	

1' 	
y' 

Munkip1oJUF; 

E 	 * 	 - 

Foàe: 	«) •'-'- 



Ô
ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis no 25/2014 - CIA 0012420-69.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas d 

 

der Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

(Marluce Peixoto de Assis que eu, 

  

  

    

Martins), Coo d nadora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a jaczficação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoriaadministrativa@tjmt.jus.br  

o 

LPB 
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r-» A 

*PTÂDP S !4A* QItO$SO 
:PQDER 
TRIÉtJ$AIJpÊ nSiçÃ - 

.CÓRDENADÕRIÀ PE NE'RASTRÚTÚBÁ 

1ÉtSSA 
/ 

Aos  dis, ib, xh&s d 	e*éeïq *Ø 

de 20b,- dr detërrninàção çid Gdpdé-iador de- :ia'fYaestrníúra,- fia'ço 

reihes dd pes.&nte utog ad I$partanento 	Ozas 	ta qqe 

realize p 4eyantaMento 'd'o 

s:ríçitdp -.á .fJs. . *O 

da dob.imênaçMe, conome 

EÏ1 Nth1fa Zaffob€9 

eFxita, Àseor& da oodepadolia, subdreei p r-esn,ts. 

1 

¼ 

-e 

nnIJ*L V?JVS71yS4 ZJQ ISIÃVO VfYMÂO Ç1t5-CT.flDRQ votiqico aigu nstnVo s/J'/° Cq'Ã 

AVZ hY78.OjÓ9jQ -tcftrn'i TJBX65)6173000 
maiCçobënwíaríadífraâtrtttra@tj.niCgoy.& 
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